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REGULAMENTO DO
MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO

PADRONIZADO
CNPJ/MF 40.617.721/0001-60

PARTE GERAL

O MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO

PADRONIZADO, ¢ uma comunhdo de recursos, constituido sob a forma de condominio de natureza

especial, regido pelo presente Regulamento, seu Anexo e, ainda, pelas disposi¢des legais e normativas
que lhe forem aplicaveis, em especial a Resolugio CMN 2907, a Resolugdo CVM n° 175 e seu Anexo

Normativo Il.

Antes de qualquer decisdo de realizar investimento nesta estrutura, os potenciais investidores devem
considerar cuidadosamente todas as informagdes disponiveis na parte geral deste Regulamento, seu
Anexo, especialmente a secéio de fatores de riscos, bem como os demais documentos do Fundo e sua

Classe, bem como documentos da oferta.

As informagdes periédicas e eventuais seréo divulgadas na pagina da Administradora na rede mundial

de computadores (www.barudtvm.com), em lugar de destaque e disponivel para acesso gratuito do

publico em geral, assim como mantidas disponiveis para os Cotistas.

CAPITULO I. CARACTERISTICAS GERAIS DO FUNDO
Prestadores de Servigos Essenciais

Administrador Fiducidrio

Gestora

BARU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA.,, inscrita no
CNP)J sob o n° 58.006.471/0001-97, com sede
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, e filial em S&o Paulo, Estado
de S&o Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n°
1507, 11° andar, Vila Olimpia, CEP 04547-010,

devidamente autorizada pela Comisséo de

BURITI INVESTIMENTOS GESTORA DE
RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
44.696.473/0001-40, com sede na Cidade de Sé&o
Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua Gomes de
Carvalho, n° 1507, 11° andar, Conjunto 112, CEP
04.547-005, devidamente autorizada pela Comisséo
de Vadl Mobiligrios - CVM ici
Valores Mobiligrios - CVM para o exercicio € ‘a.ores ° ||c|r|<?s‘ pard o ?xercmo
o o ) profissional de administragdo de carteiras de
profissional de administracéo de carteiras de o o
valores mobiliarios, conforme Ato Declaratério n°

20.002, de 26 de julho de 2022.

valores mobilidrios, conforme Ato
Declaratério n°® 23.769, de 14
de agosto de 2025.
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Caracteristicas Gerais

Categoria Fundo de Investimento em Direitos Creditérios
Regime de Classe(s) Classe Unica
Subclasses Néo ha
Regime de
Responsabilidade do Responsabilidade llimitada
Fundo
Prazo de Duragéo Indeterminado
Exercicio Social 31 de Dezembro

CAPITULO 1l. PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

Artigo 1. A Administradora, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, Anexo e nas
disposi¢des legais e regulamentares pertinentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os
atos necessdrios a administragéio do Fundo, nos limites de suas responsabilidades regulamentares,
observadas as competéncias de responsabilidade privativa da Gestora e demais prestadores de
servicos do Fundo e da Classe, nos termos deste Regulamento, da Resolugdio CVM n° 175 e das demais

regulamentagdes aplicaveis.

Artigo 2.  As obriga¢des da Administradora, na sua respectiva esfera de atuagéo, estéo descritas na
Resolugéio CVM n° 175, especialmente os artigos 82, 83, 104 e 106, bem como nos artigos 27, 30 e 31 do
Anexo Normativo Il. Néo obstante, incluem-se, entre as obrigagées da Administradora, dentre outras

previstas na regulamentagdo, conforme aplicavel:

(a) Contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados,
observado, conforme permisséo da regulamentagéo, as dispensas e possibilidade de

acumulagéo de fungdes, os seguintes servigos:

i Tesouraria, controle e processamento dos ativos;
ii. Escrituracéo das Cotas;

iii. Auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugdio CYM n® 175;

iv. Registro de direitos creditérios em entidade registradora autorizada pelo Banco
Central do Brasil;

v. Custédia, alcancando os servigos previstos na Secéio |1V, do Capitulo VIII do
Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175;

vi. Custédia de valores mobiliarios, conforme aplicavel;

vii. Guarda da documentagéio que constitui o lastro dos direitos creditérios, a qual

pode se dar por meio fisico ou eletrdnico; e

viii.  Liquidacéo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios
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(b) Diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

i O registro de Cotistas;

ii. O livro de atas das Assembleias Gerais;
iii. O livro ou lista de presenca de Cotistas;
iv. Os pareceres do auditor independente; e

V. Os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo.

(c) Solicitar, se for o caso, a admissdo a negociagdo das cotas de classe fechada em mercado

organizado;

(d) Pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por cada

dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;
(e) Elaborar e divulgar as informagées periédicas e eventuais da Classe de Cotas;

(f) Manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados
pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como as demais

informagdes cadastrais do Fundo e suas Classes de Cotas;

(g) Manter servico de atendimento ao Cotista, responsdvel pelo esclarecimento de duvidas

e pelo recebimento de reclamagdes;
(h) Monitorar as hipéteses de liquidagéio antecipada, se houver;

(i) Exercer suas atividades buscando sempre as melhores condi¢des para o Fundo e suas
Classes de Cotas, empregando o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo
costuma dispensar & administragéio de seus préprios negécios, atuando com lealdade em
relagéio aos interesses dos Cotistas, do Fundo e de suas Classes, evitando praticas que
possam ferir a relagdo fiducidria com eles mantida, e respondendo por quaisquer

infracdes ou irregularidades que venham a ser cometidas no exercicio de suas atribui¢des;

(i) Exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes do
patriménio e das atividades da Classe de Cotas, ressalvado o que dispuser a politica

relativa ao exercicio de direito de voto; e

(K) Empregar, na defesa dos direitos do Cotista, a diligéncia exigida pelas circunsténcias,
praticando todos os atos necessdrios para assegurd-los, e adotando as medidas judiciais,
extrajudiciais e arbitrais cabiveis.

(1) Transferir & classe de cotas qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em

decorréncia de sua condi¢éio, nos termos da regulamentacéio aplicavel;
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(m) Sem prejuizo da observéncia dos procedimentos relativos as demonstragdes contdbeis,
manter, separadamente, registros com informagdes completas sobre toda e qualquer
modalidade de negociagéio realizada entre a Administradora, Gestora, Custodiante,
Entidade Registradora, Consultoria Especializada e respectivas partes relacionadas, de

um lado; e a Classe de Cotas, de outro;

(n) Encaminhar ao Sistema de Informagdes de Créditos do Banco Central do Brasil - SCR,
mensalmente, em até 10 (dez) dias uteis apoés o encerramento do més a que se referirem,
documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito referentes a cada
operagédio de crédito, conforme modelos disponiveis na pagina do Banco Central do Brasil

na rede mundial de computadores

(0) Obter autorizagédo especifica do devedor, passivel de comprovagéio, para fins de consulta

as informacgdes constantes do SCR;

(p) No que se refere as Classes que adquiram os precatérios federais previstos no inciso |l
do § 1° do art. 2° do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175, monitorar e informar,
imediatamente, via comunicado ao mercado ou fato relevante, a depender da relevéncia,

sobre quaisquer eventos de reavaliagéo do ativo;

(q) Fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo informag¢des sobre os
rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao ultimo dia do més

de dezembro, sobre o nimero de Cotas de sua propriedade e seu respectivo valor;

(r) Calcular e divulgar o valor da Cota e do patriménio liquido das Classes e Subclasses
abertas, conforme aplicavel, em periodicidade compativel com o prazo entre o pedido

de resgate e seu pagamento;

(s) Enviar informe mensal & CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponivel
na pdgina da CVYM, na rede mundial de computadores, observado o prazo de 15 (quinze)
dias apés o encerramento de cada més a que se referirem as informagées, observado o

modelo disposto no Suplemento G da Resolugéio CVM n° 175;

(t) Encaminhar o demonstrativo de composigéio e diversificagéio das aplicagses das classes
de investimento em Cotas & CVM, mensalmente, por meio de sistema eletrénico
disponivel na rede mundial de computadores, conforme formuldrio disponivel no referido
sistema, observando o prazo de 15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se

referirem as informacdes;

(u) Encaminhar demonstrativo trimestral & CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel

na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apés o
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encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagées, evidenciando:

i. os resultados da altima verificagéio do lastro dos direitos creditérios
realizado pelo Custodiante, nos termos do artigo 38 do Anexo
Normativo Il, explicitando, dentre o universo analisado, a quantidade
e a relevancia dos créditos inexistentes porventura encontrados;

ii. os resultados do registro dos direitos creditérios no que se refere &
origem, existéncia e exigibilidade desses ativos, explicitando a
quantidade e a relevancia dos créditos que ndo foram aceitos para
registro;

iii. o eventual ajuizamento de agédo judicial de cobranga ou propositura
de processo administrativo, judicial ou arbitral envolvendo a Classe de
Cotas, bem como a indicagéo do percentual do patriménio envolvido
e em risco;

iv. informagdes contidas no relatério trimestral da Gestora.
(v) Observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;
(Ww)Cumprir as deliberagses das Assembleias de Cotistas; e

(x) Cumprir com todas as demais disposi¢des regulamentares aplicaveis as suas atividades,
especialmente as previstas na Resolugdo CVM n® 175 e seu Anexo Normativo Il, bem

como no Cédigo ANBIMA.

Paragrafo 1° A Administradora pode contratar outros servicos em beneficio da Classe de Cotas,

que ndo estejam listados na alinea “a” acima, observado que, nesse caso:

(a) A contratagdio ndo ocorre em nome do Fundo, salvo previséo neste Regulamento ou aprovagéo

em Assembleia de Cotistas; e

(b)Caso o prestador de servico contratado ndo seja um participante de mercado regulado pela
CVM ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera de atuagéio da
Autarquia, a Administradora deve fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas

ao Fundo.

Paragrafo 2° Para fins de contratagdo do prestador de servicos mencionados no subitem “iv”
da alinea “a” acima, destaca-se que a entidade registradora néo pode ser parte relacionada com

a Gestora ou com a Consultoria Especializada, caso esta seja contratada.
Paragrafo 3° A informagdo disposta no subitem “iii” da alinea “V” pode: (a) ser dada de forma

agregada, caso a quantidade e valores envolvidos nas agdes judiciais e arbitrais assim

justifiquem; ou (b) ser omitida do demonstrativo trimestral, a critério da Gestora, caso sua
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divulgagéio possa prejudicar a estratégia de cobranga ou fomentar a inadimpléncia de Direitos

Creditérios.

Paragrafo 4° A Administradora diligenciard junto a Gestora para que esta cumpre com o
disposto no subitem “iv" da alinea “V" acima, responsabilizando-se, assim, por notificar a Gestora

e comunicar imediatamente & CVM caso néo receba a informagéio no prazo estipulado.

Paragrafo 5° Esta Administradora sempre diligenciard para que os prestadores de servigos por
ela contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificagéio, para permitir o efetivo controle sobre a movimentagéo da documentagéo relativa

aos Direitos Creditérios.

Artigo 3. A Administradora contratard o servico de registro dos Direitos Creditérios com Entidade
Registradora autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, salvo se tais Direitos Creditérios
estiverem registrados em mercado organizado de balcdo autorizado a funcionar pela CVM ou

depositado em depositdrio central autorizado a funcionar pela CVM ou pelo Banco Central do Brasil.

Artigo 4. A Gestora, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, Anexo e nas
disposi¢cdes legais e regulamentares pertinentes, é o prestador de servicos essenciais do Fundo
responsdvel pela gestdo da Carteira, observadas as competéncias de responsabilidade privativa da
Administradora, nos termos deste Regulamento, da Resolugio CVM n° 175 e das demais

regulamentagdes aplicaveis.

Artigo 5. As obrigagdes da Gestora, na sua respectiva esfera de atuagéo, estéio descritas na
Resolugéio CVM n° 175, especialmente os artigos 84 a 94, 105 e 106, conforme aplicavel, bem como nos
artigos 27, 32 a 36 do Anexo Normativo |, conforme aplicavel. Néo obstante, incluem-se, entre as

obrigag¢des da Gestora, dentre outros deveres regulamentares, conforme aplicavel:

(a) Contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados,
observado, conforme permissdo da regulamentacéo, as dispensas e possibilidade de

acumulagéio de fungdes, os seguintes servigos:

i. Intermediacdio de operacdes para a carteira de ativos;
ii. Distribuigdio de cotas;

iii. Consultoria de Investimentos;

iv. Classificagéo de risco por agéncia de classificacéo de risco de crédito;
v. Formador de mercado de classe fechada;
vi. Cogestdo da carteira de ativos.

(b) Negociar os Ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer
contrato ou documento relativo & negociagéio de Ativos, qualquer que seja a sua

naturezaq;

04dc33d9-e6¢c0-4c32-85f7-8d75d8¢c785b2



(c) Encaminhar para a Administradora, nos 5 (cinco) Dias Uteis, subsequentes & sua

assinatura, uma cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo;

(d) Observéncia dos limites de composicéio e concentragéo de Carteira, Condigdes de
Cesséo, Critérios de Elegibilidade e de concentragéio em fatores de risco, conforme

estabelecidos neste Regulamento e na regulamentagéo aplicavel;

(e) Realizar as comunicacdes de desenquadramento para a CVM e para a
Administradora, com as justificativas e plano de agéio, bem como as comunicagdes de

reenquadramento, t&o logo ocorrido;

(f) Exercer o direito de voto decorrente de Ativos detidos pelo Fundo, conforme aplicavel,

realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio;

(g) Informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéio em prestador

de servico por este contratado;

(h) Providenciar a elaboragéio do material de divulgagéo para utilizagéio pelos

distribuidores, as suas expensas;

(i) Diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, a&s suas expensas, a

documentagéio relativa as operagdes;
(j) Estruturar o Fundo;

(k) Executar a Politica de Investimentos, devendo analisar e selecionar os Direitos
Creditérios para a Carteira, o que inclui, no minimo: (i) verificar o enquadramento dos
Direitos Creditérios a Politica de Investimento, compreendendo, no minimo, a
validagéo dos Direitos Creditérios quanto aos Critérios de Elegibilidade, as Condi¢ges
de Cessdio e a observancia aos requisitos de composicéio e diversificagéo, de forma
individualizada ou por amostragem, utilizando modelo estatistico consistente e
passivel de verificacdo; e (ii) avaliar a aderéncia do risco de performance dos Direitos

Creditérios, se houver, & Politica de Investimento;

(I) Registrar os Direitos Creditérios na Entidade Registradora da Classe ou entregd-los

ao Custodiante ou para a Administradora, conforme o caso;
(m) Na hipétese de ocorrer substituicdio de Direitos Creditérios, por qualquer motivo,

diligenciar para que a relagéo entre risco e retorno da Carteira de Direitos Creditérios

ndo seja alterada, nos termos da Politica de Investimentos;
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(n) Efetuar a correta formalizagéio dos documentos relativos & cesséo dos Direitos

Creditérios;

(o) Sem prejuizo de outros parédmetros eventualmente definidos no Regulamento,
monitorar: (i) os indices de Subordinacéo; (ii) a adimpléncia da Carteira de Direitos
Creditérios e, em relagéio aos Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos, diligenciar
para que sejam adotados os procedimentos de cobranga, observado que essa altima
obrigagéio inexiste no caso de hipéteses de dispensa previstas no Regulamento e na
regulamentagéio aplicavel; e (iii) a taxa de retorno dos Direitos Creditérios,

considerando, no minimo, pagamentos, prépagamentos e inadimpléncia;

(p) Verificar a possibilidade de ineficdcia da cesséo em virtude de riscos de natureza
fiscal, alcangando Direitos Creditérios que tenham representatividade no patriménio
do Fundo, assim como dar ciéncia do risco, caso existente, no Termo de Adeséio e

Ciéncia de Risco e no material de divulgacgéo do Fundo, caso existente;

(q) Verificar, no émbito de suas diligéncias relacionadas & aquisigio de Direitos
Creditérios, a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos direitos e titulos
representativos de crédito, nos termos da alinea “a” do inciso Xl do artigo 2° do Anexo

Normativo |I;

(r) Encaminhar a Administradora, em até 40 (quarenta) dias apés o encerramento do
trimestre civil a que se referir, relatério contendo os requisitos dispostos no § 3° do

artigo 27 do Anexo Normativo |;
(s) Gerir a reserva de caixa da Classe;

(1) indicar escritério(s) e/ou profissional(is), para a emisséo, a reviséo ou a revisdo anual
dos pareceres legais a serem emitidos a respeito de cada um dos Direitos Creditérios
adquiridos pela Classe (tais pareceres legais, os "Pareceres Legais” e tais escritério(s)

e/ou profissional(is), os “Assessores Legais”);

(u) indicar escritério(s) e/ou profissional(is) para conduzir cada um dos Direitos
Creditérios adquiridos (tais escritério(s) e/ou profissional(is) os “Escritérios de

Advocacia”);

(v) monitorar e coordenar os trabalhos a serem desenvolvidos pelos Assessores Legais e
pelos Escritérios de Advocacia na condugéio das agdes judiciais ligadas aos Direitos
Creditérios, bem como de quaisquer outras demandas judiciais e/ou administrativas

quaisq j

conexas e que possam impactar os Direitos Creditérios;

(w) solicitar aos Assessores Legais e aos Escritérios de Advocacia, sempre que necessdrio,
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os Pareceres Legais e/ou relatérios descrevendo (a) as ocorréncias havidas no
andamento das ag¢des judiciais e/ou procedimentos administrativos ligados aos
Direitos Creditérios, (b) as chances de éxito do recebimento dos Direitos Creditérios,
(c) o valor estimado dos Direitos Creditérios, entre outros pedidos relacionados aos
Direitos Creditérios.

(x) Observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;
(y) Cumprir as deliberages das Assembleias de Cotistas;

(z) Cumprir com todas as demais disposi¢des regulamentares aplicaveis as suas atividades,
especialmente as previstas na Resolugio CVM n°® 175 e seu Anexo Normativo I, bem

como no Cédigo ANBIMA.

Artigo 6. A Gestora poderd contratar, ainda, servicos de agente de cobranga e/ou consultoria
especializada, bem como outros servicos em beneficio do Fundo, que néo estejam listados nos item “a”
acima, desde que: (a) a contratagdio néo ocorra em nome do Fundo, salvo previséo neste Regulamento
ou aprovacdio em Assembleia de Cotistas; ou (b) caso o prestador de servico contratado néo seja um
participante de mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro
da esfera de atuagéio da CVM.

Paragrafo Unico. Sem prejuizo da possibilidade de contratacéio de outros tipos de prestadores
de servico para a fungéio, a contratagéo da consultoria especializada pode englobar sua atuagéio

como agente de cobranca.

Artigo 7.  E vedado & qualquer prestador de servicos do Fundo receber ou orientar o recebimento de
depésito em conta corrente que ndo seja de titularidade da Classe de Cotas ou ndo seja conta-

vinculada do Fundo caso a Classe néo seja destinada exclusivamente para investidores profissionais.

Artigo 8. E vedado a Administradora e & Gestora, em suas respectivas esferas de atuacéio, aceitar
que as garantias em favor da Classe sejam formalizadas em nome de terceiros que néo representem
o Fundo, ressalvada a possibilidade de formalizacéo de garantias em favor da Administradora, Gestora
ou terceiros que representem o Fundo como titular da garantia, que devem diligenciar para segregd-

las adequadamente dos seus préprios patriménios.

Paragrafo Unico A vedagdo acima é inaplicdvel no @mbito de emissdes de valores mobiliarios,
nas quais a garantia é constituida em prol da comunhéo de investidores, que sdo representados

por um agente de garantia.
Artigo 9. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, destaca-se que a responsabilidade dos

prestadores de servicos do Fundo, perante o condominio e entre si, estard limitada ao cumprimento

dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade.
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Artigo 10. Adicionalmente ao disposto acima, cumpre destacar que a responsabilidade dos
prestadores de servicos do Fundo ¢ de meio, ou seja, ndo hd responsabilidade pelo nédo atingimento de
parédmetros de rentabilidade ou qualquer outro referencial previsto neste Regulamento, Anexo e demais
documentos do Fundo, da Classe e de sua oferta, sendo a obrigagéio dos prestadores de servigos atuar
com probidade e empregando os melhores esforcos em suas atividades. Nédo hda assim, qualquer
garantia e/ou promessa de garantia pela Administradora e/ou pela Gestora sobre qualquer

rentabilidade e/ou projegéio do Fundo e/ou da Classe.

Artigo1l. O Fundo pagaréd ao Administrador e & Gestora, conforme definido no Anexo,
respectivamente, uma Taxa de Administragéo e uma Taxa de Gestdo, as quais serdo calculadas

conforme descricéio do Anexo e dos respectivos Suplementos, caso aplicavel.

Artigo 12. Na hipétese de existir acordo de remuneragéio com base na taxa de administragéio,
performance ou gestdo, que deve ser paga diretamente pela classe investida a classes investidoras,
nos termos do inciso XVII do artigo 117 da Resolugéio CVM n° 175, o valor das correspondentes parcelas
das Taxas de administragéo ou da Taxa de Gestédo deve ser subtraido e limitado aos valores destinados

pela classe investida ao provisionamento ou pagamento das despesas com as referidas taxas.

Artigo 13. A Administradora e/ou a Gestora podem renunciar & administragéio ou a gestéo do Fundo,
respectivamente, por meio de carta com aviso de recebimento enderecada a cada Cotista, e desde que
a Administradora convoque, no mesmo ato, Assembleia de Cotistas, a se realizar em 15 (quinze) dias
contados da convocagéio, para decidir sobre sua substituicéio ou sobre a liquidagéio do Fundo, sendo
facultada a convocagéio da Assembleia de Cotistas a cotistas que detenham Cotas representativas de

ao menos 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido do Fundo.

Paragrafo 1° No caso de rendncia, o prestador de servico essencial deve permanecer no exercicio
de suas fungdes até sua efetiva substituicéio, que deve ocorrer no prazo méaximo de 180 (cento e

oitenta) dias, contados a partir da rentncia.

Paragrafo 2° Caso o prestador de servico essencial que renunciou néo seja substituido dentro
do prazo acima, o Fundo deverd ser liquidado, nos termos da regulamentacéo aplicavel e deste
Regulamento, devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fun¢des até a conclusédo da

liquidagéio e a Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

Paragrafo 3° O pedido de declaracéo judicial de insolvéncia do Fundo impede a Administradora
de renunciar & administragéio fiducidria do Fundo, mas nédo sua destituicdio por forca de

deliberacdo da Assembleia de Cotistas.
Artigo 14 Adicionalmente ao acima, a Administradora e/ou a Gestora poderdo ser: (a) destituidas

por deliberagéio em Assembleia de Cotistas; ou (b) descredenciamento, sendo que neste ultimo caso, a

Administradora deverd seguir o mesmo rito disposto acima.
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Paragrafo 1° No caso de descredenciamento de prestador de servico essencial, a
Superintendéncia da CVM competente pode nomear administrador ou gestor tempordrio,
conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocagéio da Assembleia de Cotistas de que trata

este artigo.

Paragrafo 2° Caso o prestador de servigo essencial que foi descredenciado néo seja substituido
pela Assembleia de Cotistas, o Fundo deverd ser liquidado, nos termos da regulamentagéo
aplicavel e deste Regulamento, devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fun¢des até

a concluséo da liquidagéo e a Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

Artigo 15. A remuneragdio da Administradora e da Gestora serdo preservadas pelo tempo completo
de suas respectivas atuagdes independente da motivagdo de eventual substituigéo, resiligdio, resciséo,

rentncia e/ou destituicdio, devendo ser pagas normalmente até a finalizagéo do vinculo efetivamente.

Artigo 16. A Administradora deverd, sem qualquer custo adicional para o Fundo, (a) colocar &
disposi¢dio da instituicéio que vier a substitui-la, no prazo de até 5 (cinco) dias contados da realizagéio
da respectiva Assembleia Geral de Cotistas que deliberou sua substituicéo, todos os registros, relatérios,
extratos, bancos de dados e demais informagdes sobre o Fundo, de forma que a institui¢éio substituta
possa cumprir os deveres e obrigacdes da Administradora; bem como (b) prestar qualquer
esclarecimento sobre a administragcéio do Fundo que razoavelmente lhe venha a ser solicitado, por

escrito, pela instituicéio que vier a substitui-la.

Paragrafo Unico. Sem prejuizo do disposto acima, no caso de alteracéio de prestador de servico
essencial, a Administradora e/ou a Gestora substituida deve encaminhar ao substituto cépia de
toda a documentagéio exigida pela regulamentacgéio aplicavel, nos termos do artigo 130 da

Resolugéio CVM n® 175, em até 15 (quinze) dias contados da efetivagéio da alteragéo.

Artigo 17. As disposi¢des relativas & substituicdio e & rentncia da Administradora descritas acima

aplicam-se, no que couber, & substituicéio do Custodiante, observando-se o previsto neste Regulamento.

CAPITULO 1Il. METODOLOGIA DE AVALIAGAO DE ATIVOS

Artigo 18. O Patriménio Liquido da Classe equivale ao valor dos recursos em caixa acrescido do valor
dos Direitos Creditérios cedidos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe do Fundo,
deduzidas as exigibilidades, sendo que as Cotas serdo valorizadas todo dia atil conforme disposto neste
Regulamento, no Anexo e nos respectivos Suplementos, conformidade Manual de Marcagéo a Mercado
da Administradora.

Paragrafo Primeiro. A classificagéio das operagdes com Direitos Creditérios, para efeitos

contdbeis, bem como cdlculo de proviséo para perdas, seguiré o disposto na Instrugcéio CYM n° 489,
de 14 de janeiro de 2011, conforme alterada e o Manual de PDD da Administradora.
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Paragrafo Segundo. Enquanto n&o houver um mercado secunddrio ativo para Direitos
Creditérios cujas caracteristicas se assemelhem as dos Direitos Creditérios, os Direitos Creditérios

serdio avaliados mensalmente pela Administradora, da seguinte forma:

(a) no caso de Direitos Creditérios representados por Precatérios, pela apropriagéio de
rendimentos ao valor de face de emissé&o de cada Precatério, com base na taxa interna de retorno
estimada do respectivo Precatério, calculada pela Gestora, considerando-se as atualizagdes e os
demais encargos que serdo pagos até a liquidagédo integral do Precatério em questdo e as datas
previstas para os pagamentos relacionados a tal Precatério; e

(b) no caso dos demais Direitos Creditérios, pelo (1) valor de custo de aquisi¢éio registrado
originalmente pela Classe; ou (2) valor esperado de realizagéio de cada Direito Creditério, com
base na andlise e na precificagéio da Gestora, devidamente validadas pela Administradora. No
caso de Direitos Creditérios representados por Pré-Precatérios, o seu valor passard a ser
calculado na forma da alinea (a) acima, a partir do momento em que forem emitidos os

respectivos precatoérios.

Paragrafo Terceiro. Caso, a qualquer momento e a critério exclusivo da Gestora, venha a se
verificar a existéncia de um mercado secunddrio ativo para os Direitos Creditérios, os Direitos

Creditérios deverdio passar a ser avaliados pelo seu valor de mercado.

Paragrafo Quarto. Séo elementos que demonstram a existéncia de um mercado secundério
ativo para os Direitos Creditérios (a) a criagéio de um segmento especifico para a sua negociagéo
em bolsa ou em mercado de balcéo organizado; e (b) a existéncia de negociacdes com Direitos
Creditérios em volume financeiro relevante, com frequéncia e regularidade, de modo a conferir

efetiva liquidez aos Direitos Creditérios.

Artigo 19. E obrigatéria a divulgacéio, em notas explicativas as demonstracdes contdbeis anuais do
Fundo e de sua Classe, de informagdes que abranjam, no minimo: (a) o montante, a natureza e as
faixas de vencimento dos Ativos integrantes da Carteira da Classe; (b) o mercado dos Ativos,

segregados por tipo de Ativo, e; (c) os pardmetros utilizados na determinagéio desses valores.

CAPITULO V. ASSEMBLEIA DE COTISTAS

Artigo 20. Quaisquer assuntos de interesse dos Cotistas de todas as classes e subclasses exigem a
convocagéio de assembleia geral de cotistas. Compete privativamente & Assembleia de Cotistas

deliberar sobre:

Rol de Matérias
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a) Tomar anualmente, no prazo méximo de 4 (quatro) meses apés o

encerramento do exercicio social, as contas relativas ao Fundo e
deliberar sobre as demonstragdes financeiras do Fundo e da Classe;
b) A substituicio da Administradora, da Gestora e/ou do

Custodiante;

c) A emissdo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se
os Cotistas possuirdo direito de preferéncia na subscrigéio das
novas Cotas, sem prejuizo da possibilidade prevista no Anexo;

d) A incorporagdo, fusdo, a cisdo, total ou parcial, «a
transformagéio ou a liquidagéio do Fundo ou da Classe de Cotas,
inclusive na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Liquidagéo
Antecipada e dos Eventos de Avaliagéio;

e) A alteragéio do Regulamento, ressalvado o artigo 72 desta
parte geral do Regulamento;

f) O Plano de Resolugéio de Patriménio Liquido Negativo;

g) O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de
Cotas;

h) Deliberar sobre o Prazo de Duragéo do Fundo e/ou da Classe;

i) deliberar sobre a elevagéio da Taxa de Administragéio,
inclusive na hipétese de restabelecimento de remuneragéo que
tenha sido objeto de reducéo; e

j) aprovar os procedimentos a serem adotados para o resgate
das Cotas mediante dag¢do em pagamento de Direitos
Creditérios.

Paragrafo Primeiro. A alteragéo do Regulamento no tocante a matéria que seja comum a todas

as Classes de Cotas deve ser deliberada pela Assembleia de Cotistas.

Paragrafo Segundo. A Assembleia de Cotistas pode, a qualquer momento, nomear um ou mais
representantes para exercer as fungdes de fiscalizacdo e de controle gerencial das aplicagses da

Classe, em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas.

Paragrafo Terceiro. Somente pode exercer as fungdes de representante dos Cotistas, nos termos
acima, a pessoa fisica ou juridica que atenda aos seguintes requisitos: (a) ser Cotista ou
profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas; (b) néo exercer
cargo ou funcdo na Administradora, em seus controladores, em sociedades por ela direta ou
indiretamente controladas, em coligadas ou em outras sociedades sob controle comum; e (c) néo

exercer cargo nas Cedentes.

Paragrafo Quarto. O representante dos Cotistas eventualmente nomeado pela Assembleia de

Cotistas nédo fard jus, em qualquer hipétese, ao recebimento de remuneragéo paga pelo Fundo,
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pela Classe, pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante, para exercer tal fungéo.

Artigo 21. Caso o Fundo possua ou venha a possuir Classes de Cotas e os Cotistas de determinada

Classe deliberem pela substituicéo de Prestador de Servicos Essenciais, tal Classe deve ser cindida do

Fundo.

Artigo 22. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragdes
contdbeis da Classe de cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as
demonstragdes contdbeis do Fundo, no prazo previsto nas regras especificas de cada categoria de

Fundo de investimento.

Paragrafo Primeiro A Assembleia de Cotistas, nesses casos, somente podem ser realizadas, no
minimo, 15 (quinze) dias apés estarem disponiveis aos Cotistas as demonstragdes contdbeis

relativas ao exercicio encerrado, contendo parecer do auditor independente, conforme aplicavel.

Paragrafo Segundo A Assembleia de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas pode

dispensar o prazo estabelecido no pardagrafo primeiro acima.

Paragrafo Terceiro As demonstragdes contdbeis cujo relatério de auditoria néo contiver opinido
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia de Cotistas

ndo seja instalada em virtude de ndo comparecimento dos Cotistas.

Artigo 23. A Convocacdio da Assembleia de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista da Classe
convocada, por meio eletrénico, e disponibilizada nas pdginas da Administradora, Gestora e, caso a
distribuicdio de Cotas esteja em andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores, em
regra, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias, no minimo, contados da data da realizagéo da
Assembleia de Cotistas, observadas, ainda as regras especiais de prazo dispostas no paragrafo

primeiro abaixo.

Paragrafo Primeiro Ndo se realizando a Assembleia de Cotistas, serd publicado antncio de
segunda convocagdio, envio de correspondéncia eletrdnica aos Cotistas, com antecedéncia

minima de 5 (cinco) dias.

Paragrafo Segundo Para efeito do disposto no pardgrafo acima, admite-se que a segunda
convocacdio da Assembleia de Cotistas seja providenciada juntamente com o envio do correio

eletrénico da primeira convocagéo.

Paragrafo Terceiro No caso de existéncia de distribuicdio por conta e ordem, os prazos
mencionados acima serdo de: (a) 17 (dezessete) dias de antecedéncia da realizagéo da
Assembleia de Cotistas quando a convocagéio se der por via fisica; e (b) 15 (quinze) dias de
antecedéncia da realizagéio da Assembleia de Cotistas quando a convocagéio se der por meio

eletrénico.
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Paragrafo Quarto A convocagéio da Assembleia de Cotistas deve:

(a) Enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem
deliberadas, ndo se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais que haja
matéria que dependa de deliberagéio da Assembleia de Cotistas;

(b) Constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que serd realizada a Assembleia
de Cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a Assembleia de Cotistas ser
parcial ou exclusivamente eletrénicq;

(c) Indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que o Cotista pode
acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida a apreciagéo da
Assembleia de Cotistas; e

(d) Quando a participagdo do Cotista se der por meio de sistema eletrénico, a
convocagdio conterd as informagdes detalhando as regras e os procedimentos
para viabilizar a participagéio e votagdo a disténcia, incluindo as informagées
necessdrias e suficientes para acesso e utilizagdo do sistema, assim como se a
Assembleia de Cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de modo

eletrénico.

Paragrafo Quinto As informagdes requeridas na convocagéo, conforme dispostas acima, podem
ser divulgadas de forma resumida, com indicagcdo dos enderecos na rede mundial de

computadores onde a informagéo completa deve estar disponivel a todos os investidores.
Paragrafo Sexto A presenga da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocagéo.

Paragrafo Sétimo A Assembleia de Cotistas realizada exclusivamente de modo eletrénico ¢

considerada como ocorrida na sede da Administradora.

Artigo 24. Os Prestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que
detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer
tempo, Assembleia de Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe ou

da comunhéo de Cotistas.
Paragrafo Primeiro O pedido de convocagéo pela Gestora ou por Cotistas deve ser dirigida
para a Administrador, que deve, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento,
convocar a Assembleia de Cotistas.
Paragrafo Segundo Nos casos previstos neste artigo, resta estabelecido que os custos com a
convocagéio e a realizagéio da Assembleia de Cotistas seréo suportados pelo requerente, salvo se

a Assembleia de Cotistas deliberar em contrdrio.

Artigo 25. A Assembleia de Cotistas se instala com a presenca de qualquer nimero de Cotistas e
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possui como quérum de votagdio, em regra, o da maioria das cotas emitidas, cabendo a cada Cota um

voto.

Paragrafo Primeiro As deliberagdes relativas as matérias previstas nos itens ‘b”, "d” e “i" do
artigo 20 acima, serdo tomadas em primeira convocagéo pela maioria das Cotas emitidas e, em

segunda convocagéio, pela maioria das Cotas dos presentes.

Paragrafo Segundo Somente podem votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no
registro de cotistas na data da convocacéio da Assembleia de Cotistas, seus representantes legais

ou procuradores legalmente constituidos.

Paragrafo Terceiro No caso de representacdo do Cotista por procuragéo, deverd o procurador
possuir mandato com poderes especificos para a representagéo do Cotista em Assembleia de
Cotistas, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato & mesa, para sua utilizagéo

e arquivamento pela Administradora.
Paragrafo Quarto Né&o podem votar nas Assembleias de Cotistas:

(a) O prestador de servico, essencial ou néo;

(b) Os sécios, diretores e empregados do prestador de servigo;

(c) Partes relacionadas ao prestador de servigo, seus sécios, diretores e empregados;

(d) O Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou Subclasse no
que se refere & matéria em votagdio; e

(e) O Cotista, na hipétese de deliberagéio relativa a laudos de avaliagéo de bens de

sua propriedade.
Paragrafo Quinto Néo se aplica a vedagéo acima disposta nos seguintes casos:

(a) Quando os unicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na
Classe ou Subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos incisos “a” a
“e” do pardagrafo quarto acima; ou

(b) Quando houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo,
da mesma Classe ou Subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na
prépria Assembleia de Cotistas ou constar de permisséo previamente concedida

pelo Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pela Administradora.

Paragrafo Sexto E dever do Cotista, previamente ao inicio das deliberages em sede de

Assembleia de Cotistas, declarar & mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto.
Artigo 26. A Assembleia de Cotistas poderd ocorrer de forma presencial, eletrénica, hibrida e por

intermédio de consulta formal. Em todos os casos, os elementos minimos de convocagéio e demais regras

devem ser observados integralmente.
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Paragrafo Primeiro Adicionalmente ao acima, nos casos em que seja realizada a consulta formal
aos Cotistas, sem a necessidade de reunido de Cotistas, formalizado em carta, telegrama, correio
eletrénico (e-mail) dirigido pela Administradora a cada Cotista, conforme dados de contato
contidos no Boletim de Subscri¢do ou, se alterado, conforme informado em documento posterior
firmado pelo Cotista e encaminhado & Administradora, cuja resposta deverd ser enviada em
prazo a ser estipulado na consulta formal, observados os prazos minimos aplicaveis as
convocagdes previstos neste Regulamento. Da consulta deverdo constar todos os elementos
informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto, nos termos da regulamentacgéo aplicavel,

deste Regulamento e das orientagdes da CVM.

Paragrafo Segundo Na hipétese de consulta formal, deve ser concedido aos Cotistas o prazo
minimo de 10 (dez) dias para manifestagdo, contado da consulta que for realizada por meio

eletrénico, ou de 15 (quinze) dias, contado da consulta por for realizada meio fisico.

Paragrafo Terceiro No caso de existéncia de distribuicdio por conta e ordem, os prazos
mencionados no pardgrafo segundo acima serdo de: (a) 17 (dezessete) dias de antecedéncia da
realizagéio da Assembleia de Cotistas quando a convocagéo se der por via fisica; e (b) 15 (quinze)
dias de antecedéncia da realizagéio da Assembleia de Cotistas quando a convocagéio se der por

meio eletrénico.

Artigo 27. O resumo das decisdes da Assembleia de Cotistas deve ser disponibilizado aos Cotistas da
respectiva Classe de Cotas no prazo de até 30 (trinta) dias apés a data de realizagéio da Assembleia
de Cotistas, mediante carta com aviso de recebimento enderecada a cada Cotista, sendo dispensada

referida divulgagéio quando comparecerem & Assembleia de Cotistas todos os Cotistas.

Artigo 28. O Regulamento poderd ser alterado, independentemente de Assembleia de Cotistas,

sempre que tal alteracéio decorrer:

(@) Exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de
mercados organizados em que as Cotas do Fundo sejam admitidas a
negociacdo ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislacdo
aplicavel e de convénio com a CVM;

(b) For necessdria em virtude da atualizagéo dos dados cadastrais de prestadores
de servicos da Classe, tais como alteragéo na razdo social, endereco, pagina
na rede mundial de computadores e telefone; ou

(c) Envolver redugéio de taxa devida a prestador de servigos.
Paragrafo Unico As alteragdes nos itens “a” e “b” acima devem ser comunicadas aos Cotista no

prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que tiverem sido implementadas e as

alteragdes do item “c” deve ser, por sua vez, comunicada aos Cotistas imediatamente.
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CAPITULO V. ENCARGOS DO FUNDO E DA CLASSE

Artigo 29. Constituem encargos do Fundo e da Classe, além da Taxa de Administragéio e da Taxa de

Gestdio prevista neste Regulamento e no Anexo, que lhe podem ser debitadas diretamente:

ENCARGOS

a) Taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo;

b) Despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicdo e publicacédo de
relatérios e informagdes periédicas previstas na Resolugio CVM N° 175 e seus Anexos

Normativos;

c) Despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes

aos Cotistas;

d) honordrios e despesas do auditor independente;

e) Emolumentos e comissdes pagas sobre as operagdes do Fundo;

f) Despesas com a manutengéo de Ativos cuja propriedade decorra de execugéio de

garantia ou de acordo com devedor;

g) Honordrios de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos
interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo imputada,

se for o caso;

h) Gastos derivados da celebragdo de contratos de seguro sobre os Ativos da
Carteira, assim como a parcela de prejuizos da Carteira ndo coberta por apélices de
seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigcos

no exercicio de suas respectivas fungées;

i) Despesas relacionadas ao exercicio do direito de voto de Ativos do Fundo;

j) Despesas com a realizagéio de Assembleias de Cotistas;

k) Despesas inerentes & & constituigéo, fuséo, incorporagdo, cisdo, ’rransformag&o ou

liquidagéio;

I) Despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com Ativos da
Carteira;

m) Despesas com fechamento de cadmbio, vinculadas as operagdes da Carteira de

Ativos, caso aplicavel;

n) No caso de classe fechada, se for o caso, as despesas inerentes a: (i) distribuicéo

primdria de cotas; e (ii) admisséo das cotas & negociagéio em mercado organizado;

o) Royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que
cobrados de acordo com contrato estabelecido entre a Administradora e a instituigéio

que detém os direitos sobre o indice;

p) Montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéio
com base na Taxa de Administragéo, Performance ou Gestéo, observado o disposto
no artigo 99 da Resolugéio CVM n° 175;
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q) Taxa méxima de distribuicéo;

r) Despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

s) Despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da classe de Cotas;

t) Despesas com a contratacéo de agéncia classificadora de risco de crédito, se

houver;

u) Despesas com Conselhos Consultivos e Comités tdo somente quando constituido
com o objetivo de fiscalizar ou supervisionar as atividades exercidas por prestador de

servigos essencial;

v) Taxa de Performance;

w) Taxa Maéxima de Custédia;

x) Despesas com registro de Direitos Creditérios;

y) Remuneragéo da Consultoria Especializada;

z) Remuneragdo do Agente de Cobranga;

Paragrafo Unico A despesa mencionada no item “u” acima somente é considerada como
encargo do Fundo e/ou da Classe com a condicéio estipulada, sendo que Conselhos Consultivos
e Comités constituidos por iniciativa de prestador de servico essencial, néo séo considerados
como encargos do Fundo, podendo, no entanto, os respectivos membros serem remunerados com

parcela da Taxa de Administragéio ou Gestéo, conforme o caso

Artigo 30. Quaisquer despesas ndo previstas no Artigo acima como encargos do Fundo e/ou da Classe

devem correr por conta do prestador de servico essencial que a tiver contratado.

CAPITULO VI. EXERCICIO SOCIAL

Artigo 31. O exercicio social do Fundo e da Classe tem duragéo de 1 (um) ano-calendario, encerrando-
se sempre no ultimo dia de dezembro, quando devem ser levantadas as demonstragdes contdabeis do

Fundo e, se houver, de suas Classes de Cotas, todas relativas ao mesmo periodo findo.

Artigo 32. O Fundo e a Classe devem ter escrituragéo contébil tnica, mas deverédo ser segregadas

entre si, assim como das demonstrag¢des contdbeis da Administradora e da Gestora.
Artigo 33. As demonstracdes financeiras anuais do Fundo e da Classe estéo sujeitas as normas
contdbeis expedidas pela CVM, incluindo a Instrucio CVM 489 e serdo auditadas por auditor

independente registrado na CVM.

Paragrafo Unico No caso de Fundo e/ou Classe em funcionamento ha menos de 90 (noventa)

dias, ndo serd obrigatéria a auditoria referenciada acima.

CAPITULO VII. FATO RELEVANTE
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Artigo 34. A Administradora divulgara qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao

funcionamento do Fundo, da Classe ou aos Ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver
conhecimento, observado que ¢é responsabilidade dos demais prestadores de servicos informar

imediatamente a Administradora sobre os fatos relevantes de que venham a ter conhecimento.

Paragrafo Primeiro Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderavel
no valor das Cotas ou na decisé@o dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas.
Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas ao Fundo e a Classe, séo exemplos de fatos
relevantes os seguintes: (a) a alteracdo da classificagéo de risco das Cotas, se houver; (b) a
mudanca ou a substituicdo da Gestora ou do Custodiante; (c) a ocorréncia de eventos que afetem
ou possam afetar os critérios de composicéo e os limites de diversificagdio da carteira do Fundo
e da Classe, bem como o comportamento da carteira de Direitos Creditérios cedidos, no que se
refere ao histérico de pagamentos; (d) a ocorréncia de atrasos na distribuicdo de rendimentos

aos Cotistas; e (e) a ocorréncia de Eventos de Liquidagéo.

Paragrafo Segundo Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do

Fundo, da Classe ou aos Ativos da Carteira deve ser:

(a) Comunicado a todos os Cotistas da Classe afetada;

(b) Informado as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas
estejam admitidas & negociagéo, se for o caso;

(c) Divulgado por meio da pdgina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) Mantido nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicdio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de

computadores.

Paragrafo Terceiro A divulgagdo de fato relevante serd feita aos Cotistas preferencialmente

através de email.

Paragrafo Quarto Os fatos relevantes podem, excepcionalmente, deixar de ser divulgados se a
Gestora e a Administradora, em conjunto, entenderem que sua reve|qgc“|o pord em risco interesse

legitimo do Fundo, da Classe de Cotas ou dos Cotistas.

CAPITULO VIII. FATORES DE RISCOS

Artigo 35. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo
descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento no Fundo. Neste sentido, ressalta-se que nédo
obstante o emprego pela Administradora e pela Gestora de plena diligéncia e da boa pratica de
administragéio e gestdo do Fundo, da estrita observéncia da politica de investimento definida neste
Regulamento, das regras legais e regulamentares aplicaveis & sua administragéo e gestéo, o Fundo
estard sujeito aos riscos inerentes aos bens e direitos integrantes de sua Carteira, além dos fatores de

risco identificados abaixo, sendo sempre importante analisar os fatores de risco do Fundo com os da
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respectiva Classe.

FATORES DE RISCO DO FUNDO

Efeitos da Politica Econémica do Governo Federal
- O Fundo, seus ativos, as Cedentes e os
Devedores estdo sujeitos aos efeitos da politica

econémica praticada pelo Governo Federal.

O Governo Federal intervém frequentemente
Riscos de Mercado nas politicas monetdria, fiscal e cambial e,
consequentemente, também na economia do
pais. As medidas que podem vir a ser adotadas
pelo Governo Federal para estabilizar «a
economia e controlar a inflagéio compreendem,
entre outros, controle de saldrios e pregos,
desvalorizagéio cambial, controle de capitais e
limitac8es no comércio exterior. O negécio, a
condigéio financeira e os resultados das
Cedentes, os setores econdmicos especificos em
que atuam, os Ativos Financeiros integrantes da
carteira do Fundo, bem como a originagéio e o
pagamento dos Direitos Creditérios poderdo ser
adversamente afetados por mudancas nas
politicas governamentais, bem como por (a)
flutuagdes das taxas de cambio; (b) alteragdes
na inflagéio; (c) alteragdes nas taxas de juros; (d)
alteragdes na politica fiscal; e (e) outros eventos
politicos, diplomdticos, sociais e econémicos que
possam afetar o Brasil ou os mercados

internacionais.

Medidas do Governo Federal para manter a
estabilidade econdmica, bem como a
especulagdio sobre eventuais atos futuros do
Governo Federal podem gerar incertezas sobre
a economia brasileira e uma maior volatilidade
no mercado de capitais nacional, afetando
adversamente os negécios, a condigdio
financeira e os resultados das Cedentes, bem
como a liquidagéo dos Direitos Creditérios pelos

respectivos Devedores.
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Varidveis exdégenas, tais como a ocorréncia, no
Brasil ou no exterior, de fatos extraordindrios ou
situagdes de mercado especiais ou, aindaq,
eventos de natureza po||"ricc|, econdmica ou
financeira que modifiquem a ordem atual e
influenciem de forma relevante os mercados de
capitais e/ou financeiros, brasileiros e/ou
internacionais, incluindo variagdes nas taxas de
juros, eventos de desvalorizagdo da moeda e
mudancas legislativas, poderdo resultar em
oscilagdes inesperadas no valor dos ativos
integrantes da Carteira do Fundo e/ou em
perda de rendimentos das Cotas. Tais oscilagdes
também poderdo ocorrer como consequéncia de
eventos relacionados aos emissores dos Ativos
Financeiros e em funcéo de alteragdes nas
expectativas do  mercado, acarretando
mudancas nos padrdes de comportamento de
precos dos ativos independentemente da
ocorréncia  de  mudangas no  contexto
macroecondmico. Ademais, determinados ativos
componentes da Carteira do Fundo, inclusive
titulos publicos, podem estar sujeitos a restrigdes
de negociagdo por parte das bolsas de valores,
de mercadorias e futuros ou de érgédos
reguladores. Essas restricdes podem  ser
relativas ao volume das operagdes, a&
participagcéio no volume de negécios e as
oscilagdes maximas de precos, entre outras.
Dessa forma, as oscilagdes e restricdes acima
referidas podem afetar negativamente o
desempenho do Fundo e, consequentemente, a
rentabilidade das Cotas.

Flutuagéio de Pregos dos Ativos - Os precos e a
rentabilidade dos ativos integrantes da carteira
do Fundo poderdo flutuar em razéo de diversos
fatores de mercado, tais como variagdo da
liquidez e alteragdes na politica de crédito,
econdmica e fiscal, bem como em razdo de
alteragdes na regulamentagéio sobre a

precificacéio de referidos ativos. As variagdes de
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precos dos ativos do Fundo poderdo ocorrer
também em funcdo das alteragdes nas
expectativas dos participantes do mercado,
podendo inclusive ocorrer mudangas nos
padrdes de comportamento de pregos dos ativos
financeiros sem que haja  mudangas
significativas nos contextos econdmico e/ou
politico nacional e internacional. Essa oscilagéo
dos pregos poderd fazer com que parte ou a
totalidade desses ativos que integram a carteira
do Fundo seja avaliada por valores inferiores ao
da emisséo ou da contabilizagéo inicial, levando
a redugdio do patriménio do Fundo e,
consequentemente, a prejuizos por parte dos
Cotistas.

Descasamento de Taxas de Juros - Ocorrendo
mudancas nas condi¢des de mercado, tanto no
Brasil como no exterior, poderd eventualmente
ocorrer descasamento entre as taxas de juros
praticadas no mercado e as taxas de juros
estabelecidas nas operagdes de compra de
créditos pelo Fundo, ocasionando perda de
rentabilidade durante o periodo de maturagéo
dos créditos. Em caso de queda do valor dos
ativos que compdem a carteira, o patriménio
liquido do Fundo pode ser afetado

negativamente.

Riscos Externos - O Fundo também poderd estar
sujeito a outros riscos advindos de motivos
alheios ou exégenos ao controle da
Administradora, tais como moratéria,
inadimplemento de pagamentos (default),
mudanca nas regras aplicdveis aos Ativos
Financeiros, mudangas impostas aos ativos
financeiros integrantes da carteira, alteracdo na

politica monetdria.

Pagamento Condicionado das Cotas - As
principais fontes de recursos do Fundo para

efetuar a amortizacéio e o resgate das Cotas
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Risco de Crédito

decorrem do pagamento dos Direitos
Creditérios e dos Ativos Financeiros
integrantes da Carteira. Portanto, os Cotistas
somente receberdo recursos, a titulo de
amortizagéio ou de resgate das Cotas, se os
resultados e o valor total da Carteira assim
permitirem. Apés o recebimento desses
recursos e, se for o caso, depois de esgotados
todos os meios cabiveis para a cobranca
extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, o
Fundo poderd néo dispor de outros recursos

para efetuar o pagamento aos Cotistas.

Risco de Crédito dos Devedores - Se, em
razdo de condi¢des econdmicas ou de mercado
adversas, os Devedores n&o puderem honrar
com seus compromissos perante o Fundo,
poderd ser necessdria a adogdo de medidas
judiciais para recuperagdio dos Direitos
Creditérios Cedidos. Né&o ha garantia de que
referidos procedimentos judiciais serdo bem-
sucedidos, podendo haver perdas patrimoniais

ao Fundo e aos Cotistas.

Risco relacionado aos Cedentes e
concentragéio - A totalidade dos Direitos
Creditérios serd cedida pelas Cedentes. Desse
modo, o risco na aplicagdo do Fundo terd
intima relagéio com as operagdes realizadas
pelas Cedentes, sendo que, quanto maior for a
concentracéio de referidas operagdes, maior
serd a chance de o Fundo sofrer perda
patrimonial significativa que afete

negativamente a rentabilidade das Cotas.

O mercado para negociacdo dos Direitos
Creditérios é de natureza informal e, desse
modo, poder& ndo ser evidenciado caso os
Direitos Creditérios tenham sido cedidos para
diversas pessoas, ou caso outras fraudes
tenham sido cometidas, tais como fraude a

divida ativa, fraude & execugéio, fraude contra
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credores, ou quaisquer outras fraudes, de
qualquer natureza. Também poderd néo ser
evidenciado caso os Direitos Creditérios
tenham sido objeto de quaisquer garantias,
dnus, penhor, opgdo, direito de preferéncia ou
qualquer outra obrigagdo legal, contratual,
pessoal, real, judicial ou extrajudicial, bem
como quaisquer reclamagdes de qualquer
natureza, que tenham os mesmos efeitos
materiais que os descritos acima. Desse modo,
a titularidade do Fundo quanto aos Direitos
Creditérios poderd néo ser reconhecida ou néo
ser valida, e, consequentemente, o recebimento
dos pagamentos dos Direitos Creditérios
poderd ndo ser possivel. Caso um terceiro
também alegue ser o legitimo titular dos
Direitos Creditérios, deverd ocorrer uma
disputa judicial para resolver o litigio.
Adicionalmente, nédo é possivel assegurar que
nenhum terceiro ird contestar a cesséo dos
Direitos Creditérios ao Fundo, baseado na
invalidade ou fraude na cadeia da cesséo
decorrente de agdes ou omissdes do Cedente,
ou do reclamante, como cessiondrio anterior,
ou devido & existéncia de qualquer dos 6nus
acima mencionados, decorrente de agdes ou

omissdes do Cedente, ou do reclamante.

Risco de Concentrago em Ativos
Financeiros - E permitido ao Fundo manter
até 50% (cinquenta por cento) de sua carteira
aplicada em Ativos Financeiros. Se os
devedores ou coobrigados dos Ativos
Financeiros ndo honrarem com seus
compromissos, o Fundo poderd sofrer perda
patrimonial significativa, o que afetaria

negativamente a rentabilidade das Cotas.

Auséncia de Garantias de Rentabilidade - As
aplicagdes realizadas no Fundo né&o contam
com garantia da Administradora, da Gestora,

do Custodiante, de quaisquer terceiros, de
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qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do
Fundo Garantidor de Crédito - FGC. O Fundo,
a Administradora, a Gestora e o Custodiante
ndo prometem ou asseguram aos Cotistas
qualquer  rentabilidade  decorrente  da
aplicagéio nas Cotas.

Todos os eventuais rendimentos, bem como o
pagamento do principal, provirdo
exclusivamente da carteira do Fundo, a qual
estd sujeita a riscos diversos e cujo

desempenho é incerto.

Fatores Macroeconémicos - Como o Fundo
aplicard seus recursos preponderantemente em
Direitos Creditérios, dependerda da solvéncia
dos respectivos Devedores para distribuicdo de
rendimentos aos Cotistas. A solvéncia dos
Devedores poderd ser afetada por fatores
macroecondmicos, tais como e|evqg6|o das
taxas de juros, aumento da inflagéio e baixos
indices de crescimento econdmico. Assim, na
hipétese de ocorréncia de um ou mais desses
eventos, poderd haver o aumento da
inadimpléncia  dos  Direitos  Creditérios,
afetando negativamente os resultados do
Fundo e provocando perdas patrimoniais aos
Cotistas.

Cobranga Extrajudicial e Judicial - No caso
de os Devedores ndo cumprirem suas
obrigacdes de pagamento dos Direitos
Creditérios, poderd ser iniciada a cobranga
extrajudicial ou judicial dos valores devidos.
Nada garante, contudo, que referida cobranca
atingird os resultados almejados, recuperando
para o Fundo o

total dos Direitos Creditérios que venham a ser
inadimplidos pelos respectivos Devedores, o
que poderd implicar perdas patrimoniais ao

Fundo e aos Cotistas.
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Ainda, os custos incorridos com os
procedimentos extrajudiciais ou judiciais
necessdrios & cobranca dos Direitos Creditérios
e a salvaguarda dos direitos, das garantias e
das prerrogativas dos Cotistas séo de inteira e
exclusiva responsabilidade do Fundo e,
consequentemente, dos Cotistas. A
Administradora, a Gestora e o Custodiante ndo
serdo responsdveis, em conjunto ou
isoladamente, por qualquer dano ou prejuizo
sofrido pelo Fundo ou por qualquer dos
Cotistas em decorréncia da néo propositura
(ou do nédo prosseguimento), pelo Fundo ou
pelos Cotistas, de medidas judiciais ou
extrajudiciais necessdrias & preservacdo de

seus direitos e prerrogativas.

Risco de Liquidez

Falta de Liquidez -

(a) fundos de investimento em direitos
creditérios né&o-padronizados, tal como o
Fundo, enfrentam baixa liquidez no mercado
secunddrio  brasileiro. Por conta dessa
caracteristica e do fato do Fundo ter sido
constituido na forma de condominio fechado,
ou seja, sem admitir a possibilidade de resgate
de suas Cotas a qualquer momento, e que
venda de suas Cotas no mercado secunddrio sé
poderd se dar mediante alteracéo do presente
Regulamento, a unica forma que os Cotistas
tém para se retirar antecipadamente do Fundo
é por meio da deliberagcdo de liquidagdo
antecipada do Fundo pela Assembleia Geral
de Cotistas. Nesse caso, poderd ndo haver
recursos disponiveis em moeda corrente
nacional para realizar o pagamento aos
Cotistas, que poderd ser pago com os Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros. A detidos em
carteira, conforme procedimentos descritos

neste Regulamento; e

04dc33d9-e6¢c0-4c32-85f7-8d75d8¢c785b2




(b) o investimento do Fundo em Direitos
Creditérios apresenta peculiaridades em
relacdo as aplicagdes usuais da maioria dos
fundos de investimento brasileiros, haja vista
que ndo existe, no Brasil, mercado secunddrio
com liquidez para tais Direitos Creditérios.
Caso o Fundo precise vender os Direitos
Creditérios, poderd ndo haver mercado
comprador ou o preco de alienagéo de tais
Direitos Creditérios poderd refletir essa falta

de liquidez, causando perda de patriménio do

Fundo.

(c) a parcela do patriménio do Fundo néo
aplicada em Direitos Creditérios poderd ser
aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos
Financeiros podem vir a se mostrar iliquidos
(seja por auséncia de mercado secunddrio
ativo, seja por eventual atraso no pagamento
por parte do respectivo emissor e/ou devedor),
o que poderia, eventualmente, afetar os
pagamentos de amortizacdes e resgate das
Cotas.

Liquidagéio Antecipada - As Cotas poderéo
ser resgatadas de acordo com o estabelecido
neste Regulamento. Adicionalmente, ha
eventos que podem ensejar a liquidagdo
antecipada do Fundo, conforme indicados
neste Regulamento. Assim, ha a possibilidade
de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas
antecipadamente, eventualmente por valores

inferiores aos esperados.

Insuficiéncia de Recursos no Momento da
Liquida¢do do Fundo - Caso venha a ser
liquidado, o Fundo poderd néo dispor de
recursos para pagamento aos Cotistas em
razdo de, por exemplo, o pagamento dos
Direitos Creditérios ainda nédo ser exigivel dos
Devedores. Nessa hipétese, o pagamento aos

Cotistas  ficaria  condicionado (a) «ao

04dc33d9-e6¢c0-4c32-85f7-8d75d8¢c785b2




vencimento dos Direitos Creditérios e ao
pagamento pelos Devedores; (b) & venda dos
Direitos Creditérios a terceiros, com risco de
desdgio que poderia comprometer «a
rentabilidade do Fundo; ou (c) amortizagéo ao
resgate das Cotas em Direitos Creditérios e em
Ativos Financeiros integrantes da carteira do
Fundo. Em qualquer das trés situagdes, os
Cotistas poderiam sofrer prejuizos

patrimoniais.

Patriménio Liquido Negativo - Os
investimentos do Fundo estdo, por sua
natureza, sujeitos a flutuagdes tipicas de
mercado, risco de crédito, risco sistémico,
condi¢des adversas de liquidez e negociagéo
atipica nos mercados de atuagéo, sendo que
ndo h& garantia de completa eliminagéo da
possibilidade de perdas para o Fundo e para
os Cotistas. Além disso, as estratégias de
investimento adotadas pelo Fundo poderdo
fazer com que o Fundo apresente Patriménio
Liquido negativo, caso em que os Cotistas
poderdo ser chamados a realizar aportes
adicionais de recursos, de forma a possibilitar

que o Fundo satisfaga suas obrigagdes.

CAPITULO IX. DISPOSICOES GERAIS

Artigo 36. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugéio CVM n° 175 ou este Regulamento
e seu Anexo exijam ‘encaminhamento’, “comunicagdo’, “acesso’, “envio’, “divulgagdo” ou
“disponibilizagéio”, poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos Cotistas e demais

destinatdrios que sejam necessdrios.

Paragrafo Primeiro A obrigagdo prevista acima serd considerada cumprida na data em que a

informacéio ou documento é tornada acessivel para o Cotista.

Paragrafo Segundo Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia’, “manifestagéo” ou

“concordéncia” dos Cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.
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Paragrafo Terceiro Caso de interesse do Cotista e mediante solicitagéio formal e prévia, com
antecedéncia minima razodvel ao atendimento do pedido, as informag¢des e documentos poderdo
ser enviados por meio fisico ao Cotista que fez a solicitagéio, hipétese na qual todos os custos de
envio serdo suportados exclusivamente e antecipadamente, pelo Fundo e/ou pelo Cotista que

fizer a solicitagédo.

Paragrafo Quarto Caso o Cotista néo tenha comunicado a Administradora a atualizagéio de
seu endereco fisico ou eletrénico, a Administradora ficard, nos termos da regulamentagéo
aplicavel, exonerada do dever de envio das informagdes e comunicagdes, a partir da primeira

correspondéncia que houver sido devolvida por incorrecdo no endereco declarado.

Paragrafo Quinto A Administradora preservard a correspondéncia devolvida ou seu registro
eletrénico enquanto o Cotista ndo efetuar o resgate ou amortizagdo total de suas Cotas, sem

prejuizo do disposto neste Regulamento.

Artigo 37. A Administradora e a Gestora prestardo todas as informagdes e documentos exigidos, no
prazo respectivo de cada obrigagédo especifica, nos termos da regulamentagéo aplicavel, da parte geral
deste Regulamento e do Anexo, bem como em qualquer outra norma que seja oponivel as suas

atividades.

Paragrafo Primeiro. A Administradora colocard & disposicéio dos Cotistas, em sua sede, no prazo
madximo de 10 (dez) dias corridos apés o encerramento de cada més, as seguintes informagées,
além de outras exigidas nos termos do Regulamento, do Anexo e da regulamentacéo aplicavel:
(i) o nimero de Cotas de propriedade dos Cotistas e seu respectivo valor; (ii) a rentabilidade da
Classe, com base nos dados relativos ao altimo dia do més a que se referirem; e (iii) dados acerca

da composi¢do da carteira da Classe.

Paragrafo Segundo. A Administradora deverd colocar as demonstragées financeiras do Fundo
e da Classe & disposicdo de quaisquer interessados que as solicitarem em sua sede social,
observados os seguintes prazos maximos: 90 (noventa) dias corridos apés o encerramento do

exercicio social, em se tratando de demonstragdes financeiras anuais.

Paragrafo Terceiro. A Administradora deverd enviar a CVYM: (i) em até 15 (quinze) dias corridos
apés o encerramento de cada més do calenddrio civil, informe mensal conforme a RCYM 175; e
(ii) em até 90 (noventa) dias corridos apés o encerramento do exercicio social, as demonstracdes

financeiras anuais do Fundo e da Classe.

Artigo 38. Todos os documentos e informagées exigidas pela Resolugdio CVM n° 175, bem como neste
Regulamento, no Anexo em eventuais outras normas aplicaveis, assim como as comunicagdes ocorridas
entre os Cotistas e a Administradora quando da Assembleia de Cotistas, devem ser mantidos pelo
prestador de servico responsdvel pelos documentos e informagées, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos

ou por prazo superior por determinagéo expressa da CVM ou da entidade administradora de mercado
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organizado no qual as cotas estejam admitidas & negociagéo.

Paragrafo Primeiro As imagens digitalizadas séo admitidas em substituicdio aos documentos
originais, nos termos da legislacéio que dispde sobre a elaboracéio e o arquivamento de
documentos publicos e privados em meios eletromagnéticos, e com a regulamentagdo que

estabelece a técnica e os requisitos para a digitalizagéio desses documentos.

Paragrafo Segundo O documento de origem pode ser descartado apés sua digitalizagéo, exceto

se apresentar danos materiais que prejudiquem sua legibilidade.

Artigo 39. A parte geral deste Regulamento, bem como seu Anexo e respectivos Suplementos séo

partes integrantes de um mesmo documento, devendo, assim, serem interpretados conjuntamente.

Paragrafo Unico Em caso de conflito entre as disposi¢des da parte geral do Regulamento e dos
Anexos ou dos Suplementos, deverd prevalecer as regras da parte geral do Regulamento. No
entanto, em caso de conflito entre os Anexos e os Suplementos, prevalecerd as disposi¢des do

Anexo.
Artigo 40. Este Regulamento serd regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

Artigo 41. Com excegdio das situagdes em que haja inadimplemento de obrigagdes de quantias
liquidas e certas que comportem processo de execucédo judicial, qualquer desacordo, disputa, davida
ou reclamacgéio origindria deste Regulamento ou da interpretagéio de seus termos e condi¢des, relativas
aos Cotistas, a Gestora, deverd ser resolvida, de forma definitiva no foro da Comarca de Sé&o Paulo,
Estado de Séo Paulo.
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REGULAMENTO DO
MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO

PADRONIZADO
CNPJ/MF 40.617.721/0001-60

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO
MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADO

A CLASSE UNICA DO MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS NAO PADRONIZADO, ¢ uma comunh&o de recursos, constituido sob a forma de

condominio de natureza especial, em classe Gnica, nos termos da Resolugdo CVM n° 175.

Antes de qualquer decis@o de realizar investimento nesta estrutura, os potenciais investidores devem

considerar cuidadosamente todas as informacdes disponiveis na parte geral deste Requlamento, seu

Anexo, especialmente a secéio de fatores de riscos, bem como os demais documentos do Fundo e dessa

Classe, bem como documentos da oferta.

CAPITULO I. CARACTERISTICAS DA CLASSE
Outros Prestadores de Servicos da Classe

Custodiante

BARU DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob
o n° 58.006.471/0001-97, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e filial
em Sdo Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1507, 11° andar, Vila Olimpia,
CEP 04547-010, devidamente autorizada pela Comisséo de Valores Mobilidgrios - CYM para o
exercicio profissional de custédia de valores mobilidrios, conforme Ato Declaratério n® 27.745, de
27 de janeiro de 2026.

Agente de Cobranga
ALUMNI ADMINISTRAGAO E PARTICIPAGCOES
Consultor Especializado LTDA, sociedade com sede na cidade de Sé&o
Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Avenida Presidente
N.A. Juscelino Kubitschek, n® 1545, Conj 74, Bairro Vila
Nova Conceigéio, inscrita no CNPJ sob o n°
14.363.291/0001-97.

Caracteristicas Gerais do Fundo
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Categoria Classe de Fundo de Investimento em Direitos Creditérios
Regime de Classe(s) Classe Unica
Subclasses Néo hé
Regime de
Responsabilidade da Responsabilidade llimitada
Classe

A valorizagéo de suas Cotas pela aplicagéio preponderante em

Objetivo da Classe Direitos Creditérios e demais Ativos elegiveis, conforme descrito no
Anexo deste Regulamento
Condominio Fechado
o Um Gnico Cotista ou grupo de Cotistas vinculados por interesse
Puablico-Alvo o o ) o
unico e indissocidvel, sendo estes Investidores Profissionais
Prazo de Duragéo Indeterminado

Néo hd garantia de que a Classe tera o tratamento tributdrio

equivalente ao que atualmente se aplica aos fundos

classificados como “Entidade de Investimento”, néo assumindo

Classificacéo Tributaria
¢ a Gestora e nem a Administradora, portanto, qualquer

compromisso nesse sentido

Exercicio Social 31 de Dezembro

Artigo 1° A Classe Unica deste Fundo ¢é constituida sob a forma de condominio fechado e
prazo de duracdo indeterminado, apenas podendo, portanto, serem as Cotas resgatadas quando da

liquidagdio antecipada ou mediante Assembleia de Cotistas da Classe, conforme disposto neste Anexo.

Artigo 2°. Esta Classe Unica destina-se a receber aplicagdes, exclusivamente, de investidores

classificados como profissionais, nos termos da Resolugéio CYM n° 30.

CAPITULO Il. PRESTADORES DE SERVIGOS ESSENCIAIS DA CLASSE

Artigo 3°. A Classe possui 2 (dois) prestadores de servicos essenciais, a saber: (a)

Administradora; e (b) Gestora da Classe, devidamente identificadas no Glossario.

Artigo 4°. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, destaca-se que a responsabilidade
dos prestadores de servicos da Classe, perante o condominio e entre si, estard limitada ao cumprimento
dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade. Neste sentido, as obriga¢des deverédo sempre
ser analisadas sob o prisma do centro de responsabilidade particular de cada prestador de servigos,

cada qual em sua esfera de atuagéio, nos termos da regulamentagéo aplicavel.

Artigo 5°. NAO QUALQUER GARANTIA E/OU PROMESSA DE GARANTIA PELA
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ADMINISTRADORA E/OU PELA GESTORA SOBRE QUALQUER RENTABILIDADE E/OU
PROJECAO DO FUNDO E/O DA CLASSE.

CAPITULO III. TAXAS E REMUNERAGOES DOS PRESTADORES DE SERVICOS
TABELA

A Taxa de Administracéio da Classe, a ser paga a Admintradora

pelos servicos prestados & Classe, corresponde a 0,13% (treze
centésimos por cento) ao ano do Patriménio Liquido da Classe,
respeitado o valor minimo anual de R$16.000,00 (dezesseis mil

Taxa de Administragéio | reais).

Caso a Classe ndo contrate Consultoria Especializada, sera
acrescido ao valor minimo mensal da Taxa de Administragéo, o
valor fixo mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

A Taxa de Custédia da Classe, a ser paga ao Custodiante pelos

Taxa de Custédia servicos prestados a Classe, corresponde a R$1.000,00 (mil reais),

a qual estd incluida na Taxa de Administracéo.

Tendo em vista que néo hd distribuidores das Cotas que prestem
servicos de forma continua a Classe, o presente Regulamento néo
prevé uma taxa méxima de distribuicéio, nos termos do Oficio-
Circular-Conjunto n° 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneragéo dos
Taxa de Distribuigéio distribuidores que venham a ser contratados e remunerados
pontualmente, a cada nova emisséo de Cotas, serd prevista nos
documentos da respectiva oferta, conforme a Resolugdo CYM

n° 160, de 13 de julho de 2022 (“Taxa Maxima de Distribuicéo”),

conforme alterada

A Taxa de Gestéo da Classe, a ser paga & Gestora pelos servigos
. prestados & Classe, corresponde a 0,07% (sete centésimos por
Taxa de Gestéo o )
cento) ao ano do Patriménio Liquido da Classe, respeitado o valor
minimo mensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Taxa de Performance | N.A.

Taxa de Ingresso N.A.
Taxa de Saida N.A.

Remuneragéo do Agente

de Cobranga NA

. A Taxa de Consultoria a ser paga & Consultoria Especializada, se
Remuneragéo da ] .
houver, pelos servicos prestados a Classe, corresponde ao valor

Consultora Especializada
“ peciat mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Artigo 6°. As Taxas de Administragéio, Custédia e Gestéio deverdo ser pagas aos respectivos
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prestadores de servicos mensalmente, até o 5° Dia Util do mes subsequente ao més da prestacéo dos

servicos, devendo ser calculada de forma linear e provisionada todo Dia Util, & base 1/252 (um duzentos

e cinquenta e dois avos).

Paragrafo Unico. As Taxas de Administragéio, Custédia, Gestdio e Consultoria descritas acima
serdo corrigidas anualmente: (i) pela variagéo do IGP-M, desde a data da primeira integralizagéo
de Cotas da Classe até 12 de maio de 2026, pro rata temporis; e (ii) pela variagéio do IPCA, a
partir de 13 de maio de 2026, pro rata temporis.

Artigo 7°. A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administragéio e/ou

da Taxa de Gestdio sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de servicos contratados.

CAPITULO IV. POLITICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 8°. A Classe tem como objetivo proporcionar rendimento de longo prazo aos seus
Cotistas pela valorizagéo de suas Cotas realizada por meio da aplicagdo preponderante de seu
Patriménio Liquido na aquisi¢éio de Direitos Creditérios, conforme permitidos pela regulamentagéio em
vigor e as defini¢cdes descritas neste Anexo, incluindo todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios,

preferéncias e prerrogativas relacionados aos referidos Direitos Creditérios (“Direitos Creditérios”).
Paragrafo Primeiro. Os “Direitos Creditérios” significam aqueles envolvendo:

(a) 6rgdos da administragéio direta dos entes federativos (Unidio, Estados, Distrito
Federal e Municipios) ou érgéos da administracéio indireta (sociedades de economia mistq,
empresas publicas, autarquias e fundagdes) com sentenca transitada em julgado ou néo,
prolatadas ou que serédo prolatadas no curso de ag¢des judiciais contra os entes federativos, cujos
créditos poderédo ser representados por Precatérios ja emitidos ou a serem emitidos em virtude de
execucdo das sentencas respectivas, que poderdo prever, conforme sua origem e naturezaq,

incidéncia de juros e corre¢éio monetdaria ("Pré Precatérios”);

(b) entes privados cuja sentenca, transitada em julgado ou néo, gere ou possa gerar

o pagamento dos respectivos créditos;

(c) direitos relativos a honordrios advocaticios relacionados aos créditos

anteriormente mencionados; e

(d) titulos de crédito, mas néo limitadamente a, duplicatas, notas promissérias, cédulas
de crédito bancario, cédulas de crédito imobilidrio, cédulas de produtor rural, mas, também
contratos em geral e todo e qualquer instrumento representativo de crédito, incluindo cheque.
Paragrafo Segundo. A Classe poderd investir, ainda, em: (a) Direitos Creditérios que estejam

vencidos e pendentes de pagamento quando de sua cesséo para o Fundo; (b) Direitos Creditérios
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cuja constituico ou validade juridica da cesséo para o Fundo seja considerada um fator
preponderante de risco; (c) Direitos Creditérios originados de empresas em processo de
recuperagédo judicial ou extrajudicial, incluindo mas néo se limitando aos créditos oriundos da
modalidade de financiamento denominada “DIP Financing” ou “Financiamento DIP", conforme
regulamentado pelos artigos 69-A e seguintes da Lei Federal n° 11101, de 9 de fevereiro de 2005,
alterada pela Lei Federal n° 14112, de 24 de dezembro de 2020 ("LRF"); (d) Direitos Creditérios

de existéncia futura e montante desconhecido, desde que emergentes de relagdes ja constituidas.

Paragrafo Terceiro. E vedado & Classe adquirir direitos decorrentes de receitas publicas
origindrias ou derivadas da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, bem como

de suas autarquias e fundagdes.

Paragrafo Quarto. E vedado & Classe adquirir direitos decorrentes de receitas publicas
origindrias ou derivadas da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, bem como

de suas autarquias e fundagdes.

Paragrafo Quinto. Os Documentos Comprobatérios compreendem todos os documentos
necessdrios para protesto, cobranca ou execucédo judicial dos Direitos Creditérios, nos termos da
regulamentagéio aplicavel. Serdo considerados como documentos que evidenciam o lastro de cada

Direito Creditério, no minimo:

(i) para Precatérios: (1) parecer legal emitido por assessor juridico especializado, com a avaliagéio
da existéncia, da validade e da titularidade de cada Precatério, e da validade da sua cesséo a
Classe, o qual serd disponibilizado para a Gestora e & Administradora caso esta tltima recepcione
ordem judicial ou solicitacéio de 6rgéo regulador determinando a apresentagéio de tal parecer
legal ("Parecer Juridico”); (2) o oficio emitido pelo tribunal competente informando, sem limitagéo,
o nimero do Precatério, o credor, o devedor e o respectivo valor do crédito; (3) no caso de
Precatério coletivo, as cépias das principais pecas processuais e das paginas do processo judicial,
que evidenciem o valor individual do crédito do respectivo cedente; e (4) o respectivo Instrumento

de Cesséo;

(ii) para Agdes Judiciais - “Pré Precatérios™ (1) cépias das pegas principais do processo judicial e
dos demais documentos que demonstrem a existéncia do crédito, bem como os critérios de céalculo

considerados para a apuragéio do crédito; e (2) o respectivo Instrumento de Cesséio.

(iii) demais direitos creditérios: todos os documentos necessdrios para protesto, cobranca ou

execugdio judicial dos Direitos Creditérios Cedidos, nos termos da regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Sexto. Em cardter suplementar aos Direitos Creditérios, a Gestora sempre poderd
também realizar investimento em Ativos Financeiros, isto é: (a) titulos publicos federais; (b) titulos
de renda fixa de emissdo do BACEN; (c) operagdes compromissadas lastreadas nos ativos

referidos nos itens “a” e "b” acima; (d) certificados de depésito bancdrio, de instituicdes que tenha
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classificagéio de risco equivalente a “A”, em escala nacional, atribuida por agéncia de classificagéo
de risco habilitada para atuar no pais; (e) cotas de fundos de investimento que invistam
exclusivamente nos Ativos Financeiros mencionados nas alineas (a), (b), (c) e/ou (d) acima, os
quais poderdo ser administrados e/ou geridos pela Administradora, Gestora, Custodiante ou
quaisquer de suas partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contdbeis que tratam desse
assunto; e (f) ativos financeiros de renda fixa de emissdo ou coobrigacdo de instituicses

financeiras.

Artigo 9°. A Classe deverd manter, apés 90 (noventa) dias do inicio de suas atividades, no
minimo, 50% (cinquenta por cento) de seu Patriménio Liquido em Direitos Creditérios, nos termos da
legislagdio vigente, buscando manter no minimo 67% (sessenta e sete por cento) de seu Patriménio

Liquido em Direitos Creditérios, ndo sendo tal obrigagéo de resultado.

Artigo 10°. Néo hd limites para a aplicagéo de recursos em Direitos Creditérios e outros Ativos

de responsabilidade ou coobrigagéio de um mesmo devedor.

Artigo 11°. E vedado & Classe realizar operagdes nas quais a Administradora, a Gestora, o
Custodiante, seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou

outras sociedades sob controle comum atuem na condicéio de contraparte.

Paragrafo Unico Sem prejuizo do disposto no item acima, é vedado & Administradora, & Gestora,
ao Custodiante e as suas partes relacionadas ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos

Creditérios & Classe, nos termos da regulamentagéio aplicavel.

Artigo 12°. A Gestora, mediante decistio estratégica formalizada & Administradora,
justificadamente, poderd realizar operagées de cesséio de Direitos Creditérios para os cedentes e suas
partes relacionadas ao longo do Prazo de Duragéo do Fundo, com até a totalidade do Patriménio

Liquido da Classe.

Artigo 13°. O investimento da Classe em cotas de uma mesma classe pode exceder 25% (vinte
e cinco por cento) do Patriménio Liquido da Classe, podendo atingir concentragéo de até 100% (cem
por cento), nos termos do artigo 47 do Anexo Normativo Il, podendo, ainda, ser investido até 100%
(cem por cento) em classes de cotas que contem com servicos da Administradora, Gestora, Consultoria

Especializada ou suas partes relacionadas, observado os limites regulatérios.

Artigo 14°. E vedado a Classe realizar operacdes (a) de day trade, assim consideradas aquelas
iniciadas e encerradas no mesmo diq, independentemente de a Classe possuir estoque ou posigéio
anterior do mesmo Ativo Financeiro; (b) de venda de opgéio de compra a descoberto e alavancada, a
qualquer titulo; (c) de renda variavel ou cambial; (d) com warrants, e (e) operagdes com derivativos,

exceto para o objetivo disposto abaixo.

Paragrafo Unico. A Classe poderd realizar operagdes com derivativos, exclusivamente com o
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objetivo de protegdo patrimonial.

Artigo 15°. A Classe néo poderd realizar aplicagéio de recursos na aquisicéio de Direitos

Creditérios e Ativos Financeiros no exterior.

Artigo 16°. Os Direitos Creditérios cedidos que venham a ser inadimplidos pelos respectivos
Devedores permaneceréo registrados em conta de compensagéo pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos

e enquanto néo esgotados os procedimentos de cobranga.

Artigo 17°. Observada a ordem de alocagéio de recursos prevista neste Anexo, o
descumprimento de qualquer obrigagéio origindria dos Direitos Creditérios e demais ativos
componentes da carteira da Classe, serd atribuido as Cotas, até o limite equivalente & somatéria do

valor total das mesmas.

Artigo 18°. A Gestora poderd avaliar oportunidades de investimento que interessem para
Classe e, simultaneamente, a outras classes ou fundos de investimento sob sua gestdo. A Gestora
poderd, ainda, sugerir que certas oportunidades de investimento que vier a analisar sejam alocadas,
total ou parcialmente, a terceiros coinvestidores, caso julgue, a seu exclusivo critério, que investir nessas
oportunidades, total ou parcialmente, néo é de interesse da Classe, tendo em vista, por exemplo, a

necessidade de diversificacéio da Carteira e os fatores mencionados acima.

CAPITULO V. CONDIGOES DE CESSAO E CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

Artigo 19°. Néo obstante a possibilidade de investimento em diversos Direitos Creditérios, sem
a pré-definicéio de Direitos Creditérios target pela Gestora, esta deverd observar, na respectiva Data

de Aquisicéio e Pagamento os Critérios de Elegibilidade previstos neste Anexo.

Artigo 20°. A Gestora deverd, cumulativamente, observar os seguintes Critérios de
Elegibilidade dos Direitos Creditérios:

(a) para os Direitos Creditérios representados por A¢des Judiciais - "Pré Precatérios” e Precatérios:
(i) o Custodiante deve ter recebido da Gestora, por meio eletrénico, até a data da respectiva
aquisi¢dio, as principais informagdes relativas aos Direitos Creditérios e aos Cedentes (conforme
layout previamente aprovado entre o Custodiante e a Gestora), nos termos deste Regulamento
conforme aplicavel; e

(ii) o Custodiante deve ter recebido o respectivo instrumento de cesséo devidamente assinado; e

(b) para os demais direitos creditérios:
(i) valor minimo de R$ 100 (cem reais);
(ii) podem estar vencidos ou néo; e
(iii) devem ser de Devedores que, na Data da Aquisicéio e Pagamento, néo apresentem qualquer

valor em atraso hd mais de 40 (quarenta) dias corridos com a Classe.

04dc33d9-e6¢c0-4c32-85f7-8d75d8¢c785b2



Paragrafo Primeiro. Durante o processo de andlise e selecdio dos Direitos Creditérios, a Gestora
serd responsdvel por realizar procedimentos de andlise e diligéncia dos Direitos Creditérios,
conforme seus padrdes e procedimentos internos regularmente praticados, diretamente ou por

meio de terceiros especializados por ela contratados.

Paragrafo Segundo. No caso de A¢des Judiciais - “Pré Precatérios” e Precatérios , a Gestora
atuard de forma diligente através do recebimento do Parecer Juridico, para verificar a correta
formalizagdo e a titularidade dos Direitos Creditérios pelo respectivo cedente, em especial a
cadeia de titularidade de cada Direito Creditério até o cedente, disponibilizando toda e qualquer

informagdo ou documento que venha a ser solicitado pela Administradora.

Paragrafo Terceiro. O enquadramento dos Direitos Creditérios que a Classe pretender adquirir
aos Critérios de Elegibilidade serd verificado e validado pela Gestora no momento de cada cesséo.
Observados os termos e as condi¢des do presente Regulamento, a verificagéo pelo Custodiante do

atendimento aos Critérios de Elegibilidade serd considerada como definitiva..

Artigo 21°. O desenquadramento de qualquer Direito Creditério aos Critérios de Elegibilidade
e/ou Condigdes de Cessédo, por qualquer motivo, apés a sua cesséo & Classe, néo obrigard a sua
alienagéo pela Classe, nem dard a Classe qualquer pretenséo, recurso ou direito de regresso contra as
Cedentes, a Administradora, a Gestora, o Custodiante, seus controladores, sociedades por eles direta

ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum.

CAPITULO V1. PROCEDIMENTOS DE ORIGINAGAO, CONCESSAO E COBRANGA DOS DIREITOS
CREDITORIOS

Artigo 22°. A originagéio dos Direitos Creditérios ao Fundo observaréo os procedimentos
descritos a seguir:
(a) as Cedentes encaminham ao Gestor as informagdes a respeito dos Direitos Creditérios que
pretendem ceder;
(b) a Gestora verifica o atendimento dos Direitos Creditérios as Condi¢des de Cesséio e a politica
de investimento, analisa e aprova a aquisi¢éio dos Direitos Creditérios;
(c) a Gestora verifica o atendimento dos Direitos Creditérios aos Critérios de Elegibilidade;
(d) a Gestora realiza a verificagéo do lastro dos Direitos Creditérios;
(e) a Administradora acompanha toda oferta de cesséo dos Direitos Creditérios;
(f) cumpridas e aprovadas as etapas acima, é assinado o respectivo Termo de Cesséo; e
(g) no ato da assinatura do Termo de Cesséio, o Custodiante liquida o pagamento do preco de

aquisicéio dos Direitos Creditérios & instituicéio financeira indicada pelo Cedente.

Paragrafo Primeiro. Os valores referentes aos Direitos Creditérios cedidos serdo recebidos

diretamente na conta de titularidade da Classe que pode ser uma Conta de Cobranga ou Conta

04dc33d9-e6¢c0-4c32-85f7-8d75d8¢c785b2



n‘n’::.‘:::
:.o\,r-'.
da Classe, admitida a possibilidade do recebimento em conta escrow, nos termos do Regulamento

e do Anexo.

Paragrafo Segundo. Caso o Cedente venha a receber, por qualquer motivo, recursos relativos aos
Direitos Creditérios cedidos, as Cedentes obrigam-se a transferir referidos montantes para a Conta

da Classe em até 2 (dois) Dias Uteis a contar da data de seu recebimento.

Artigo 23°. O Agente de Cobranca prestard servicos & Classe de cobranca extrajudicial e a
cobranga judicial dos Direitos Creditérios Cedidos vencidos e nédo pagos, de acordo com a politica de

cobranga abaixo.
Paragrafo Primeiro. Os Direitos Creditérios serdo pagos:

a) Acgdes Judiciais - ‘Pré Precatérios” e Precatérios: observadas as disposi¢des legais aplicaveis
e os procedimentos estabelecidos pelo juizo competente, preferencialmente na conta de
titularidade da Classe.

A cobranca dos Direitos Creditérios serd realizada por escritérios de advocacia contratados para
a defesa dos interesses do Fundo e da Classe, e monitorada e acompanhada pela Gestora através
de relatérios periddicos elaborados pelos respectivos escritérios de advocacia, indicando o
andamento das ag¢des judiciais relacionadas aos Direitos Creditérios e outras informagdes que a

Gestora considere necessdrias em relagéo aos Direitos Creditérios.

O processo regular de cobranca dos Direitos Creditérios pela Classe, com a assisténcia dos
escritérios de advocacia contratados para a defesa dos seus interesses, compreenderd, conforme
o caso, (a) a cobranga judicial, por meio do acompanhamento ou da atuagéo direta nas agdes
judiciais relativas aos Direitos Creditérios; e/ou (b) a cobranca extrajudicial, por meio do

acompanhamento do cronograma de pagamento pelo respectivo Ente Publico.
b) Demais direitos creditérios: Serd observado pelo Agente de Cobranga a politica para

cobranca dos Devedores prevista no Apenso Il, sem prejuizo de outros procedimentos a serem

descritos no respectivo Contrato de Cobranca.

CAPITULO VII. EMISSAO E COTAS

Artigo 24°. As Cotas correspondem a fragdes ideais de seu Patriménio Liquido. O Fundo sera

de Classe Unica, considerando os termos da Resolugéio CVM n° 175.
Paragrafo Primeiro. O Fundo néo serd dividido em subclasses.

Paragrafo Segundo. Néo haverd qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou subordinagéo entre

as Cotas.
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Artigo 25°. As Cotas serdo escriturais, mantidas em contas de depésito em nome dos

respectivos Cotistas.

Paragrafo Primeiro. A qualidade de Cotista se caracteriza pela abertura da conta de depésito

em seu nome.

Paragrafo Segundo. O preco de emissdéo de cada Cota objeto da primeira emisséo pela Classe
serd de R$ 1.000,00 (mil reais), sendo que a Classe emitira 100.000 (cem mil) Cotas em sua

primeira emisséo ("Emissdo Inicial”).

Paragrafo Terceiro. Nas emissdes subsequentes de Cotas, o preco de emisséo de cada Cota

corresponderd ao valor da Cota calculado de acordo com o disposto no Regulamento e no Anexo.

Paragrafo Quarto. O valor de Cota calculado a cada Dia Util, para fins de determinacéo de seu
valor de pagamento, amortizagéo ou resgate, observados os critérios definidos no Regulamento e

no Anexo.

Paragrafo Quinto. A partir do 1° (primeiro) Dia Util apés a Emiss&o Inicial, cada Cota terd seu
valor por Cota calculado no fechamento de cada Dia Util, pela (i) diviséio do Valor do Patriménio
Liquido da Classe pelo nimero total de Cotas emitidas e em circulagéo, ou (ii) o valor calculado

de acordo com as disposi¢des do Artigo 30 abaixo, o que for inferior.

Paragrafo Sexto. Entende-se por Valor do Patriménio Liquido da Classe a soma algébrica dos
valores correspondentes aos Direitos Creditérios, valores a receber (decorrente de eventuais
alienagdes de Direitos Creditérios) e aos Ativos Financeiros, subtraidas as exigibilidades referentes

aos Encargos do Fundo e da Classe.

Paragrafo Sétimo. Serd admitida a colocagéio parcial das Cotas, ndo havendo valor minimo para
as oferta, a ndo ser que disposto de forma diversa no respectivo Anexo, Apéndice e/ou Suplemento.
Caso o namero minimo de cotas da classe fechada néo seja subscrito no prazo de distribuicéo, os
valores integralizados devem ser imediatamente restituidos aos subscritores, acrescidos
proporcionalmente dos rendimentos auferidos pelas aplicagdes dos valores, liquidos de encargos

e tributos.

Paragrafo Oitavo. Inicialmente, a Classe ndo terd suas Cotas classificadas por agéncia

classificadora de risco em funcionamento no Pais.
Artigo 26°. As Cotas poderéo ser livremente negociadas e transferidas a terceiros.
Artigo 27°. Na integralizagéio de Cotas deve ser utilizado o valor da Cota em vigor no

fechamento do mesmo dia da efetiva disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor
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diretamente na Conta da Classe.

Artigo 28°. A integralizago das Cotas serd efetuada em moeda corrente nacional
imediatamente disponivel na conta corrente da Classe indicada pela Administradora e/ou em bens e

direitos, inclusive em Precatérios.

Paragrafo Primeiro. As Cotas serdo sempre integralizadas de acordo com as chamadas de capital

aprovadas nos termos deste Regulamento.

Paragrafo Segundo. As Cotas néo serdo inicialmente registradas para negociagéo em mercados
organizados. A Administradora, mediante deliberagéio da Assembleia de Cotistas, poderd

futuramente registrar as Cotas para negociacdio em mercados organizados, observado o disposto

na RCVM 175.

Paragrafo Terceiro. Sem prejuizo do disposto acima, a Classe poderd ser registrado para custédia
eletrénica através do SF - Médulo de Fundos Fechados e para integralizagéio priméria no MDA -
Médulo de Distribuicdio de Ativos, ambos administrados e operacionalizados pela B3 S.A. - Brasil,

Bolsa, Balcsio.

Paragrafo Quarto. Na medida em que a Administradora e/ou a Gestora identifique(m)
necessidade de aportes adicionais de recursos pelos Cotistas, para realizar aquisictio de Direitos
Creditérios, a Administradora, enviard chamada de capital aos Cotistas, por meio da qual estes
serdo convocados a aportar recursos na Classe, mediante a integralizagéo das Cotas ja subscritas,
dentro do prazo de 6 (seis) Dias Uteis a partir da notificacéio da Administradora aos Cotistas a
esse respeito. Observado o disposto neste item, em casos de recursos adicionais a serem necessdrios
para o pagamento dos Encargos do Fundo e/ou da Classe, a chamada de capital serd realizada

pela Administradora a pedido da Gestora.

Paragrafo Quinto. O procedimento disposto acima serd repetido a cada nova deciséo de
investimento da Classe em Direitos Creditérios e/ou necessidade de pagamento de encargos e

despesas do Fundo e/ou da Classe.

Paragrafo Sexto. Havendo necessidade, a Administradora convocaré Assembleia de Cotistas para

deliberar acerca da emisséo de novas Cotas.

Paragrafo Sétimo. Fica a critério da Administradora, a emisséio de novas séries ou subclasses de
Cotas Subordinadas, desde que, em consequéncia dessa nova emisséo, ndo sejam afetadas: (a) o
indice de Subordinacéo; e (b) a classificacéo de risco das Cotas Seniores em circulagéo, se houver,
conforme manifestagéo por escrito da Agéncia Classificadora de Risco, caso existente. Néo poderéo
ser emitidas novas séries ou emissdes de subclasses Subordinadas caso qualquer Evento de

Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio Antecipada esteja em andamento, exceto se para
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enquadramento do indice de Subordinagéo.

Artigo 29°. No ato de subscricdio de Cotas, o investidor: (i) assinard o boletim individual de
subscri¢é@io contendo seu nome e qualificagéo, o nimero de Cotas subscritas e o preco de emisséo, bem
como o seu compromisso de integralizar as Cotas entdo subscritas de acordo com as solicitagdes feitas
pela Administradora, sendo uma via, autenticada pela Administradora, entregue ao investidor no
mesmo ato, valendo como comprovante da subscricéio; e (ii) declarard, por meio de termo de adeséo
ao Regulamento, (a) ter recebido cépia do Regulamento e entendido o seu teor, especialmente os
dispositivos referentes a politica de investimento da Classe e os fatores de risco, bem como (b) estar
ciente dos riscos envolvidos no investimento realizado, inclusive de perda total de seu capital investido

na Classe, tendo em vista as caracteristicas dos Direitos Creditérios.

CAPITULO VIII. AMORTIZAGAO E RESGATE FINAL

Artigo 30°. Apés a dedugdo dos Encargos da Classe, a totalidade das Cotas serd remunerada

pelo saldo dos valores recebidos pela Classe em decorréncia da carteira da Classe.

Paragrafo Unico. A distribuico de ganhos e rendimentos da Classe aos Cotistas sera feita
exclusivamente mediante a amortizacéio das Cotas, observado o disposto no Regulamento e no

Anexo.

Artigo 31° A Administradora promoverd amortizagdes, sempre que forem transferidos a
Classe quaisquer valores decorrentes da realizagéio dos Direitos Creditérios integrantes do Valor do

Patriménio Liquido da Classe.

Paragrafo Primeiro. A amortizacéio parcial e/ou total prevista na presente cldusula deverd ser
realizada pela Administradora no prazo de até 10 (dez) dias do recebimento pela Classe dos
valores decorrentes da realizagéio dos Direitos Creditérios, de modo que a Administradora tenha
tempo hdbil para comunicar aos Cotistas, por meio de correspondéncia eletrénica, a respeito da

ocorréncia da referida amortizagéo.

Paragrafo Segundo. As amortizagdes tédo somente serédo realizadas pela Administradora caso a
Gestora comprove que o valor de recursos em moeda corrente nacional disponivel a Classe seja
excedente as necessidades de pagamento do valor total de exigibilidades e provisdes de

responsabilidade da Classe a serem incorridos durante os 6 (seis) meses subsequentes.

Paragrafo Terceiro. Quaisquer distribui¢cdes a titulo de amortizagéo deverdo abranger todas as
Cotas.

Paragrafo Quarto. O pagamento de amortizagdes das Cotas serd efetuado por meio de depésito

em conta corrente de titularidade dos Cotistas, mediante qualquer mecanismo de transferéncia

de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, pelo valor da Cota no dia anterior do
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respectivo pagamento.

Paragrafo Quinto. Quando da liquidagéio da Classe, seré utilizado o valor da Cota do dia da
liquidagéio.

Paragrafo Sexto. Quando a data estipulada para pagamento de amortizacdo de Cotas cair em
dia que seja feriado na sede da Administradora e/ou na sede da institui¢éo financeira em que for
mantida, pelos Cotistas, conta corrente na qual seréo depositados os pagamentos referentes a
amortizacéo das Cotas, tal pagamento serd efetuado no primeiro Dia Util seguinte, pelo valor da

Cota previsto nos pardagrafos acima.

Paragrafo Sétimo. Observado o disposto no Regulamento e no Anexo, caso no ultimo Dia Util
anterior & data de liquidagéio, a Classe néo detenha recursos em moeda corrente nacional para
efetuar o pagamento da totalidade das Cotas, as Cotas em circulagéio poderdo ser pagas
mediante a dagéio em pagamento da totalidade dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros

integrantes da carteira da Classe.

Paragrafo Oitavo. Qualquer entrega de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros para fins de
pagamento na liquidagéo da Classe aos titulares de Cotas serd realizada mediante a utilizagéo
de procedimento de rateio, considerando o nimero de Cotas detido por cada Cotista na ocasido,

por meio de instrumento préprio.

CAPITULO IX. ORDEM DE ALOCAGCAO

Artigo 32°. Todos os dias, até a resolugdo integral das obriga¢des do Fundo e da Classe, a
Administradora utilizard os recursos disponiveis para o pagamento das obrigagdes do Fundo e da

Classe, obrigatoriamente, na seguinte ordem:

(a) pagamento dos Encargos do Fundo, exceto pelo pagamento da Taxa de
Administragéio;

(b) pagamento da Taxa de Administragéio;

(c) aquisicio dos Direitos Creditérios, observadas as provisdes estabelecidas no
Regulamento e no Anexo; e

(d) pagamento de valores relacionados & amortizagéio, e/ou resgate das Cotas, quando

devidas de acordo com o Regulamento e o Anexo.

CAPITULO X. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

Artigo 33° As Assembleias Especiais sdo representadas por interesses exclusivo de
determinada Classe ou Subclasse, permitindo a participagéo apenas dos cotistas de tal Classe e/ou

Subclasse, conforme o caso (“Assembleia Especial de Cotistas”), sendo as regras, conforme aplicavel

com as respectivas adopfagées para tal tipo de evento, seguem as regras gerais previstas na Parte
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CAPITULO XI. LIQUIDAGCAO, EVENTOS DE AVALIAGAO E LIQUIDAGAO ANTECIPADA

Artigo 34°. A Classe poderd ser liquidada por deliberagéio da Assembleia de Cotistas,
convocada especialmente para esse fim ou, caso néo existam Cotas em circulagéio, por deliberagéo da

Administradora.

Artigo 35° E considerado como hipétese de Evento de Avaliacéio, no qual a Administradora
convocard os Cotistas da Classe para deliberar acerca da: (a) da existéncia de Evento de Liquidagéo

Antecipada; ou (b) concessdo de prazo de cura e manutengéo do funcionamento da Classe:

Eventos de Avaliagéo

qualquer inadimplemento de um Cotista na integralizagéo de suas
Cotas apés chamada de capital feita pela Administradora nos termos

do Regulamento e do Anexo

Artigo 36°. Quando da constatagéio de Evento de Avaliagéio, a Administradora notificard
imediatamente a Gestora e os Cotistas e convocard Assembleia de Cotistas para deliberar sobre o

comprometimento das atividades da Classe em decorréncia de tal Evento de Avaliagéo.

Paragrafo Primeiro. Até a Assembleia de Cotistas acontecer e deliberar sobre a matéria, ficaréo
suspensas as novas aquisicdes de Direitos Creditérios pela Classe e as distribuigdes ao Cotista

inadimplente.

Paragrafo Segundo. Caso o Evento de Avaliagéio néo seja considerado um Evento de Liquidagéo
Antecipada, a Classe reiniciard o processo de resgate das Cotas e de aquisicdio de Direitos
Creditérios e de Ativos Financeiros, conforme o caso, sem prejuizo da implementagéo de eventuais

ajustes aprovados pelos Cotistas na Assembleia de Cotistas.

Artigo 37°. Séo considerados como hipéteses de Evento de Liquidagéio Antecipada da Classe:

Eventos de Liquidagéio

(i) ndo observancia pela Administradora dos deveres e das
obrigagdes previstos no Regulamento e no Anexo, desde que,
notificada para sanar ou justificar o descumprimento, néo o faga no
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da referida

notificagéio;

(ii) na hipétese da Administradora renunciar as suas fungdes e a

Assembleia de Cotistas n&o nomear instituicéio habilitada para
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substituir a Administradora, conforme o caso, nos termos

estabelecidos no Regulamento e no Anexo;

(iii) na hipétese da Classe manter o Valor de Patriménio Liquido
médio inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) pelo periodo

de 3 (trés) meses consecutivos; e

(iv) deliberagéio da Assembleia de Cotistas nesse sentido, mesmo sem

qualquer justificativa ou razéo.

Paragrafo Primeiro. Na hipétese de ocorréncia de qualquer Evento de Liquidagéio Antecipada
e/ou de deliberacéio por qualquer motivo pela liquidagdio da Classe, a Administradoraq,
imediatamente: (a) suspenderd o pagamento de amortizagdo ou resgate das Cotas, se houver; (b)
interromperd a aquisicdio de Direitos Creditérios e de Ativos Financeiros; e (c) convocard a

Assembleia de Cotistas para deliberar os procedimentos de liquidagéio da Classe.

Paragrafo Segundo. Néo sendo instalada a Assembleia de Cotistas em primeira convocagéo, por
falta de quérum, a Administradora deverd dar inicio aos procedimentos de liquidagéo da Classe,

de acordo com o disposto no Regulamento e no Anexo.

Paragrafo Terceiro. Observado o disposto abaixo, a Assembleia de Cotistas que deliberar pela
liquidagéio antecipada da Classe deverd deliberar acerca: (a) do Plano de Liquidagdo da Classe
a ser elaborado em conjunto pelos Prestadores de Servicos Essenciais; (b) o tratamento a ser
conferido aos direitos e obrigagdes dos Cotistas que ndo puderam ser contatados quando da
convocagdio da Assembleia de Cotistas; e (c) a forma de resgate final das Cotas, nos termos da

regulamentagéio aplicavel.

Paragrafo Quarto. O Plano de Liquidacéo da Classe a ser elaborado em conjunto pelos
Prestadores de Servicos Essenciais deverd conter uma estimativa acerca da forma de pagamento

dos valores devidos aos Cotistas, se for o caso, e de um cronograma de pagamentos.

Paragrafo Quinto. Adicionalmente ao cima, para fins de implementacéo da liquidagéo da Classe,
serd necessdrio: (a) parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do Patriménio Liquido,
compreendendo o periodo entre a data das ultimas demonstracdes contdbeis auditadas e a data
da efetiva liquidagdo, manifestando-se sobre as movimentagdes ocorridas no periodo; e (b) que
se faca constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis, andlise quanto a terem os
valores dos resgates sido ou ndo efetuados em condicdes equitativas e de acordo com a
regulamentagéio pertinente, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou

passivos ndo contabilizados.

Paragrafo Sexto. Adicionalmente ao cima, para fins de implementagéo da liquidagéo antecipada,

serd necessdrio parecer de auditor independente acerca das demonstragdes da Classe.

Artigo 38°. Caso a Assembleia de Cotistas confirme a liquidagéio do Fundo e/ou da Classe, as
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Cotas serdo resgatadas, em moeda corrente nacional, observados os seguintes procedimentos:

(a) a Administradora né&o adquirird novos Direitos Creditérios e deverd resgatar ou alienar os
Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, adotando as medidas prudenciais necessdrias
para que o resgate ou alienagéio desses Ativos Financeiros néo afete a sua rentabilidade esperada;
e

(b) apés o pagamento ou o provisionamento das despesas e encargos do Fundo e da Classe, todas
as Disponibilidades e os pagamentos referentes aos Direitos Creditérios cedidos e aos Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo e da Classe deveréo ser destinados para pagamento

do resgate das Cotas em circulagéo.

Paragrafo Primeiro. Caso em até 90 (noventa) dias contados do inicio da liquidagéo do Fundo
a totalidade das Cotas ainda néo tenha sido resgatada, as Cotas em circulagéo poderédo ser
resgatadas mediante a dagéo em pagamento dos Direitos Creditérios cedidos e dos Ativos

Financeiros integrantes da carteira da Classe.

Paragrafo Segundo. A Assembleia de Cotistas que confirmar a liquidagéo do Fundo e da Classe
deverd deliberar sobre os procedimentos de dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios cedidos

e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo e da Classe.

Paragrafo Terceiro. Na hipétese de a Assembleia de Cotistas ndo chegar a acordo referente aos
procedimentos de dagéio em pagamento dos Direitos Creditérios cedidos e dos Ativos Financeiros
para fins de pagamento de resgate das Cotas, os Direitos Creditérios cedidos e os Ativos
Financeiros serdo dados em pagamento aos Cotistas titulares das Cotas até o limite do valor
destas, mediante a constituicéio de um condominio, cuja fragéio ideal de cada Cotista titular de
Cotas serd calculada em fungéio do valor total das Cotas em circulagéo, tendo-se como referéncia

para definicéo do valor das Cotas a data em que foi decidida a liquidagéo do Fundo e da Classe.

Paragrafo Quarto. Observados tais procedimentos, a Administradora estard desobrigada em
relacdo as responsabilidades estabelecidas no presente Regulamento, ficando autorizada a

liquidar o Fundo e da Classe perante as autoridades competentes.

Paragrafo Quinto. A Administradora deverd notificar os Cotistas, se for o caso: (a) para que
elejam um administrador para referidos condominios de Direitos Creditérios cedidos e de Ativos
Financeiros, na forma do artigo 1.323 do Cédigo Civil Brasileiro; e (b) informando a proporcéo de
Direitos Creditérios cedidos e de Ativos Financeiros a que cada Cotista terd direito, sem que isso
represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os Cotistas apés a constituicéio

dos condominios de tratam os itens anteriores.
Paragrafo Sexto. Caso os Cotistas ndo procedam a eleicéio da administradora dos condominios

referidos nos itens acima, essa fungéo serd exercida pelo Cotista que detiver a maioria das Cotas

da respectiva emissdo.
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Paragrafo Sétimo. O Custodiante ou eventual terceiro por ele contratado fard a guarda dos
Documentos Comprobatérios e da documentacgéo relativa aos Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da constituigdio dos condominios
referidos acima, dentro do qual os administradores dos condominios indicardo ao Custodiante a
hora e o local para que seja feita a entrega dos Documentos Comprobatérios e da documentagéo

relativa aos Ativos Financeiros.

Paragrafo Oitavo. Expirado esse prazo, o Custodiante poderd promover a consignagéo dos
Documentos Comprobatérios e da documentagéio relativa aos Ativos Financeiros, na forma do

artigo 334 do Cédigo Civil Brasileiro.

Paragrafo Nono. Na Assembleia de Cotistas mencionada acima, os Cotistas poderdo optar por

ndo liquidar antecipadamente o Fundo e a Classe.

CAPITULO XII. REGIME DE RESPONSABILIDADE

Artigo 39°. Esta Classe adota para seus Cotistas o regime de responsabilidade ilimitada ao
valor das cotas subscritas, nos termos do parégrafo unico do artigo 18 da Resolugéio CYM n 175 de

forma que os Cotistas respondem por eventual patriménio liquido negativo da Classe.

CAPITULO XIII. LASTRO

Artigo 40°. Para fins da verificagéio da existéncia, integridade e titularidade do lastro dos
direitos e titulos representativos de crédito, a verificacdo pela Gestora serd realizada por amostragem,
utilizando modelo estatistico consistente e passivel de verificagéio, conforme previsto no Apenso |, exceto
para os casos em que os Direitos Creditérios séo representados por A¢des Judiciais - “Pré Precatérios”

e Precatorio.

Paragrafo Unico Adicionalmente ao acima, destaca-se que a Gestora poderd contratar terceiros
para efetuar a verificagdo do lastro de que trata este artigo, inclusive a Entidade Registradora, o
Custodiante ou a Consultoria Especializada, desde que o agente contratado néo seja sua parte
relacionada, devendo constar do contrato de prestagéio de servicos as regras e procedimentos

aplicaveis & verificagéo.

Artigo 41° As inconsisténcias do procedimento de verificagéio de lastro seréo informadas &
Administradora, sendo certo que as inconsisténcias encontradas na verificagéo de lastro realizada até a
Data de Aquisicio e Pagamento do respectivo Direito Creditério impedird a aquisicio do Direito

Creditério pela Classe, até a sua completa regularizagéo.

Paragrafo Primeiro. Ndo obstante tal auditoria, a Administradora e o Custodiante néo séo

responsdveis pela veracidade dos Documentos Comprobatérios e pela existéncia dos Direitos
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Creditérios, sendo, no entanto, responsavel pela pronta informagéo caso venha a ter conhecimento

de eventuais inconsisténcias.

Paragrafo Segundo. No dmbito das divergéncias relacionadas & aquisi¢éio de direitos creditérios,
a Gestora deve verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos direitos e titulos

representativos de crédito conforme Resolugéio CVM n° 175.

Paragrafo Terceiro. O Custodiante realizaré a guarda fisica de todos os Documentos
Comprobatérios referentes aos Direitos Creditérios cedidos, mantendo-os em arquivos préprios do

Custodiante ou em depositdrio por ele contratado.

CAPITULO XIV. FATORES DE RISCO

Artigo 42°. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco

abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento na Classe.

FATORES DE RISCO DO FUNDO

Efeitos da Politica Econémica do Governo Federal
- O Fundo, seus ativos, as Cedentes e os
Devedores estdo sujeitos aos efeitos da politica

econdmica praticada pelo Governo Federal.

O Governo Federal intervém frequentemente
Riscos de Mercado nas politicas monetdria, fiscal e cambial e,
consequentemente, também na economia do
pais. As medidas que podem vir a ser adotadas
pelo Governo Federal para estabilizar a
economia e controlar a inflagéio compreendem,
entre outros, controle de saldrios e pregos,
desvalorizagéio cambial, controle de capitais e
|imi’rqg5es no comércio exterior. O negécio, a
condi¢cdio financeira e os resultados das
Cedentes, os setores econédmicos especificos em
que atuam, os Ativos Financeiros integrantes da
carteira do Fundo, bem como a originagéio e o
pagamento dos Direitos Creditérios poderéo ser
adversamente afetados por mudancas nas
politicas governamentais, bem como por (a)
flutuagdes das taxas de cadmbio; (b) alteracses

na inflagdo; (c) alteragdes nas taxas de juros;

(d) alteragdes na politica fiscal; e (e) outros
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eventos politicos, diplomdticos, sociais e
econémicos que possam afetar o Brasil ou os

mercados internacionais.

Medidas do Governo Federal para manter a
estabilidade econémica, bem como a
especulacéo sobre eventuais atos futuros do
Governo Federal podem gerar incertezas sobre
a economia brasileira e uma maior volatilidade
no mercado de capitais nacional, afetando
adversamente os negécios, a condigdio
financeira e os resultados das Cedentes, bem
como a liquidagéio dos Direitos Creditérios pelos

respectivos Devedores.

Varidveis exdégenas, tais como a ocorréncia, no
Brasil ou no exterior, de fatos extraordindrios ou
situagdes de mercado especiais ou, aindaq,
eventos de natureza politica, econdmica ou
financeira que modifiquem a ordem atual e
influenciem de forma relevante os mercados de
capitais e/ou financeiros, brasileiros e/ou
internacionais, incluindo variagdes nas taxas de
juros, eventos de desvalorizagdo da moeda e
mudancas legislativas, poderdo resultar em
oscilagdes inesperadas no valor dos ativos
integrantes da Carteira do Fundo e/ou em
perda de rendimentos das Cotas. Tais oscilagdes
também poderdo ocorrer como consequéncia de
eventos relacionados aos emissores dos Ativos
Financeiros e em funcéo de alteragdes nas
expectativas do mercado,  acarretando
mudancas nos padrdes de comportamento de
precos dos ativos independentemente da
ocorréncia  de  mudangas no  contexto
macroecondmico. Ademais, determinados ativos
componentes da Carteira do Fundo, inclusive
titulos publicos, podem estar sujeitos a restri¢des
de negociagdo por parte das bolsas de valores,
de mercadorias e futuros ou de érgédos
reguladores. Essas restricdes podem ser

relativas ao volume das operagdes, @&
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participagdio no volume de negécios e as
oscilagdes maximas de precos, entre outras.
Dessa forma, as oscilagdes e restrigdes acima
referidas podem afetar negativamente o
desempenho do Fundo e, consequentemente, a
rentabilidade das Cotas.

Flutuagéio de Pregos dos Ativos - Os precos e a
rentabilidade dos ativos integrantes da carteira
do Fundo poderédo flutuar em razéo de diversos
fatores de mercado, tais como variagdo da
liquidez e alteragdes na politica de crédito,
econdmica e fiscal, bem como em razéo de
alteragdes na regulamentagéio sobre a
precificacdo de referidos ativos. As variacdes de
precos dos ativos do Fundo poderdo ocorrer
também em funcdio das alteragdes nas
expectativas dos participantes do mercado,
podendo inclusive ocorrer mudangas nos
padrdes de comportamento de pregos dos ativos
financeiros sem que haja  mudangas
significativas nos contextos econdmico e/ou
politico nacional e internacional. Essa oscilagéio
dos precos poderd fazer com que parte ou a
totalidade desses ativos que integram a carteira
do Fundo seja avaliada por valores inferiores ao
da emissd@o ou da contabilizagéo inicial, levando
d reducdo do patriménio do Fundo e,
consequentemente, a prejuizos por parte dos
Cotistas.

Descasamento de Taxas de Juros - Ocorrendo
mudangas nas condi¢gdes de mercado, tanto no
Brasil como no exterior, poderd eventualmente
ocorrer descasamento entre as taxas de juros
praticadas no mercado e as taxas de juros
estabelecidas nas operagdes de compra de
créditos pelo Fundo, ocasionando perda de
rentabilidade durante o periodo de maturagéo
dos créditos. Em caso de queda do valor dos

ativos que comp&em a carteira, o patrimobnio
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liguido do Fundo pode ser afetado

negativamente.

Riscos Externos - O Fundo também poderd estar
sujeito a outros riscos advindos de motivos
alheios ou exégenos ao controle da
Administradora, tais como moratdria,
inadimplemento de pagamentos (default),
mudanca nas regras aplicdveis aos Ativos
Financeiros, mudangas impostas aos ativos
financeiros integrantes da carteira, alteragéo na

politica monetdria.

Risco de Crédito

Pagamento Condicionado das Cotas - As
principais fontes de recursos do Fundo para
efetuar a amortizagéo e o resgate das Cotas
decorrem do pagamento dos Direitos
Creditérios e dos Ativos Financeiros
integrantes da Carteira. Portanto, os Cotistas
somente receberdo recursos, a titulo de
amortizagéo ou de resgate das Cotas, se os
resultados e o valor total da Carteira assim
permitirem. Apés o recebimento desses
recursos e, se for o caso, depois de esgotados
todos os meios cabiveis para a cobranca
extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, o
Fundo poderd néo dispor de outros recursos

para efetuar o pagamento aos Cotistas.

Risco de Crédito dos Devedores - Se, em
razdio de condigdes econdmicas ou de mercado
adversas, os Devedores ndo puderem honrar
com seus compromissos perante o Fundo,
poderd ser necessdria a adocdo de medidas
judiciais para recuperagdio dos Direitos
Creditérios Cedidos. Né&o hda garantia de que
referidos procedimentos judiciais serdo bem-
sucedidos, podendo haver perdas patrimoniais

ao Fundo e aos Cotistas.

Risco relacionado daos Cedentes e
concentragéio - A totalidade dos Direitos
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Creditérios serd cedida pelas Cedentes. Desse
modo, o risco na aplicagdo do Fundo terd
intima relagdio com as operagdes realizadas
pelas Cedentes, sendo que, quanto maior for a
concentracéio de referidas operagdes, maior
serd a chance de o Fundo sofrer perda
patrimonial significativa que afete

negativamente a rentabilidade das Cotas.

O mercado para negociagdio dos Direitos
Creditérios é de natureza informal e, desse
modo, poderd ndo ser evidenciado caso os
Direitos Creditérios tenham sido cedidos para
diversas pessoas, ou caso outras fraudes
tenham sido cometidas, tais como fraude &
divida ativa, fraude & execugéo, fraude contra
credores, ou quaisquer outras fraudes, de
qualquer natureza. Também poderd néo ser
evidenciado caso os Direitos Creditérios
tenham sido objeto de quaisquer garantias,
dnus, penhor, opcédio, direito de preferéncia ou
qualquer outra obrigagdo legal, contratual,
pessoal, real, judicial ou extrajudicial, bem
como quaisquer reclamagdes de qualquer
natureza, que tenham os mesmos efeitos
materiais que os descritos acima. Desse modo,
a titularidade do Fundo quanto aos Direitos
Creditérios poderd néo ser reconhecida ou néo
ser valida, e, consequentemente, o recebimento
dos pagamentos dos Direitos Creditérios
poderd ndo ser possivel. Caso um terceiro
também alegue ser o legitimo titular dos
Direitos Creditérios, deverd ocorrer uma
disputa judicial para resolver o litigio.
Adicionalmente, néo é possivel assegurar que
nenhum terceiro ird contestar a cesséo dos
Direitos Creditérios ao Fundo, baseado na
invalidade ou fraude na cadeia da cesséo
decorrente de agdes ou omissdes do Cedente,
ou do reclamante, como cessiondrio anterior,

ou devido & existéncia de qualquer dos énus
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acima mencionados, decorrente de agdes ou

omissdes do Cedente, ou do reclamante.

Risco de Concentragio em Ativos
Financeiros - E permitido ao Fundo manter
até 50% (cinquenta por cento) de sua carteira
aplicada em Ativos Financeiros. Se os
devedores ou coobrigados dos Ativos
Financeiros ndo honrarem com seus
compromissos, o Fundo poderd sofrer perda
patrimonial significativa, o que afetaria

negativamente a rentabilidade das Cotas.

Auséncia de Garantias de Rentabilidade - As
aplicagdes realizadas no Fundo nd&o contam
com garantia da Administradora, da Gestoraq,
do Custodiante, de quaisquer terceiros, de
qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do
Fundo Garantidor de Crédito - FGC. O Fundo,
a Administradora, a Gestora e o Custodiante
ndo prometem ou asseguram aos Cotistas
qualquer  rentabilidade  decorrente  da
aplicagéo nas Cotas.

Todos os eventuais rendimentos, bem como o
pagamento do principal, provirdo
exclusivamente da carteira do Fundo, a qual
estd sujeita a riscos diversos e cujo

desempenho é incerto.

Fatores Macroeconémicos - Como o Fundo
aplicard seus recursos preponderantemente em
Direitos Creditérios, dependerda da solvéncia
dos respectivos Devedores para distribuicdo de
rendimentos aos Cotistas. A solvéncia dos
Devedores poderd ser afetada por fatores
macroecondémicos, tais como elevacdo das
taxas de juros, aumento da inflagéo e baixos
indices de crescimento econémico. Assim, na
hipétese de ocorréncia de um ou mais desses
eventos, poderd haver o aumento da
inadimpléncia  dos  Direitos  Creditérios,

afetando negativamente os resultados do
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Fundo e provocando perdas patrimoniais aos
Cotistas.

Cobranga Extrajudicial e Judicial - No caso
de os Devedores ndo cumprirem suas
obrigagdes de pagamento dos Direitos
Creditérios, poderd ser iniciada a cobranca
extrajudicial ou judicial dos valores devidos.
Nada garante, contudo, que referida cobranca
atingird os resultados almejados, recuperando
para o Fundo o

total dos Direitos Creditérios que venham a ser
inadimplidos pelos respectivos Devedores, o
que poderd implicar perdas patrimoniais ao

Fundo e aos Cotistas.

Ainda, os custos incorridos com os
procedimentos extrajudiciais ou judiciais
necessdrios & cobranga dos Direitos Creditérios
e a salvaguarda dos direitos, das garantias e
das prerrogativas dos Cotistas séo de inteira e
exclusiva responsabilidade do Fundo e,
consequentemente, dos Cotistas. A
Administradora, a Gestora e o Custodiante néo
serdo responsdveis, em conjunto ou
isoladamente, por qualquer dano ou prejuizo
sofrido pelo Fundo ou por qualquer dos
Cotistas em decorréncia da ndo propositura
(ou do néo prosseguimento), pelo Fundo ou
pelos Cotistas, de medidas judiciais ou
extrajudiciais necessdrias & preservacéo de

seus direitos e prerrogativas.

Falta de Liquidez -

(a) fundos de investimento em direitos
creditérios ndo-padronizados, tal como o
Fundo, enfrentam baixa liquidez no mercado
secunddrio  brasileiro. Por conta dessa
caracteristica e do fato do Fundo ter sido
constituido na forma de condominio fechado,

ou seja, sem admitir a possibilidade de resgate
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Risco de Liquidez

de suas Cotas a qualquer momento, e que
venda de suas Cotas no mercado secunddrio sé
poderd se dar mediante alteragéio do presente
Regulamento, a tnica forma que os Cotistas
tém para se retirar antecipadamente do Fundo
é por meio da deliberacdo de liquidagdo
antecipada do Fundo pela Assembleia Geral
de Cotistas. Nesse caso, poderd néo haver
recursos disponiveis em moeda corrente
nacional para realizar o pagamento aos
Cotistas, que poderd ser pago com os Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros. A detidos em
carteira, conforme procedimentos descritos

neste Regulamento; e

(b) o investimento do Fundo em Direitos
Creditérios apresenta peculiaridades em
relacdo as aplicagdes usuais da maioria dos
fundos de investimento brasileiros, haja vista
que ndo existe, no Brasil, mercado secundédrio
com liquidez para tais Direitos Creditérios.
Caso o Fundo precise vender os Direitos
Creditérios, poderd ndo haver mercado
comprador ou o preco de alienagéo de tais
Direitos Creditérios poderd refletir essa falta

de liquidez, causando perda de patriménio do

Fundo.

(c) a parcela do patriménio do Fundo néo
aplicada em Direitos Creditérios poderd ser
aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos
Financeiros podem vir a se mostrar iliquidos
(seja por auséncia de mercado secunddrio
ativo, seja por eventual atraso no pagamento
por parte do respectivo emissor e/ou devedor),
o que poderia, eventualmente, afetar os
pagamentos de amortizacdes e resgate das
Cotas.

Liquidacéo Antecipada - As Cotas poderdo
ser resgatadas de acordo com o estabelecido

neste Regulamento. Adicionalmente, ha
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eventos que podem ensejar a liquidagdo
antecipada do Fundo, conforme indicados
neste Regulamento. Assim, ha a possibilidade
de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas
antecipadamente, eventualmente por valores

inferiores aos esperados.

Insuficiéncia de Recursos no Momento da
Liquidagéo do Fundo - Caso venha a ser
liguidado, o Fundo poderd ndo dispor de
recursos para pagamento aos Cotistas em
raz8o de, por exemplo, o pagamento dos
Direitos Creditérios ainda nédo ser exigivel dos
Devedores. Nessa hipétese, o pagamento aos
Cotistas  ficaria  condicionado  (a) a0
vencimento dos Direitos Creditérios e ao
pagamento pelos Devedores; (b) & venda dos
Direitos Creditérios a terceiros, com risco de
desdgio que poderia comprometer a
rentabilidade do Fundo; ou (c) amortizagéo ao
resgate das Cotas em Direitos Creditérios e em
Ativos Financeiros integrantes da carteira do
Fundo. Em qualquer das trés situagdes, os
Cotistas poderiam sofrer prejuizos

patrimoniais.

Patriménio Liquido Negativo - Os
investimentos do Fundo estdo, por sua
natureza, sujeitos a flutuagdes tipicas de
mercado, risco de crédito, risco sistémico,
condi¢des adversas de liquidez e negociagéo
atipica nos mercados de atuagéio, sendo que
ndo hd garantia de completa eliminacdo da
possibilidade de perdas para o Fundo e para
os Cotistas. Além disso, as estratégias de
investimento adotadas pelo Fundo poderdo
fazer com que o Fundo apresente Patriménio
Liquido negativo, caso em que os Cotistas
poderdo ser chamados a realizar aportes
adicionais de recursos, de forma a possibilitar

que o Fundo satisfaca suas obrigagdes.
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Risco de Descontinuidade

Resgate das Cotas em Direitos Creditérios -
Na hipétese de liquidagéo antecipada do
Fundo, as Cotas poderdo ser resgatadas
mediante a entrega dos Direitos Creditérios,
observado o procedimento que for aprovado
pela Assembleia Geral de Cotistas. Dada a
natureza dos Direitos Creditérios, os Cotistas
poderdo encontrar dificuldades para (a)
vender os Direitos Creditérios recebidos; (b)
cobrar os valores devidos no caso de eventual
inadimplemento dos Direitos Creditérios; ou (c)
obter a homologacéo da fracdo ideal dos
Direitos Creditérios a ser detida
separadamente por cada Cotista, bem como a
sua habilitagéio nos autos das agdes judiciais e
nas demais demandas referentes aos Direitos

Creditérios, se for o caso.

Risco de Redugéo da Originagéo dos
Direitos Creditérios - A existéncia do Fundo
estd condicionada (a) & sua capacidade de
encontrar Direitos Creditérios que sejam
elegiveis, nos termos do Regulamento, em
volume e taxa suficientes para possibilitar a
remuneragdo das Cotas; e (b) & continuidade
das operagdes das Cedentes e & sua
capacidade de originar e ceder Direitos
Creditérios elegiveis ao Fundo nos termos do

Regulamento.

Risco de Fungibilidade - Nos termos dos
Instrumentos de Cesséo, caso venham a
receber, por qualquer motivo, recursos relativos
aos Direitos Creditérios Cedidos, as Cedentes
obrigam-se a transferir referidos montantes
para a Conta do Fundo em até 1 (um) Dia Util
a contar da data de seu recebimento. Né&o ha
garantia de que as Cedentes iréio repassar tais
recursos para a Conta do Fundo na forma
estabelecida em tais contratos, situagéio em
que o Fundo poderd sofrer perdas, podendo

inclusive incorrer em custos para reaver tais
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recursos. A Administradora e o Custodiante
ndo responderdo por perdas decorrentes de
conduta diversa das Cedentes em violagéio as

disposi¢cdes dos Instrumentos de Cesséio.

Riscos Operacionais

Risco Decorrente de Falhas Operacionais - A
identificacéio, a cessdo e a cobranga dos
Direitos Creditérios, dependem da atuagédo
conjunta e coordenada do Custodiante, da
Gestora e da Administradora. O Fundo poderd
sofrer perdas patrimoniais, caso o processo
operacional descrito no presente Regulamento
venha a sofrer falhas técnicas, ou seja,
comprometido pela necessidade de
substituicio de qualquer dos prestadores de

servicos contratados.

Risco de Pré-Pagamento - Os Devedores
poderdo optar por pagar antecipadamente os
Direitos Creditérios. Tal situagéio pode
acarretar o desenquadramento da carteira do
Fundo. Caso as Cedentes ndo consigam
originar novos Direitos Creditérios em
montante suficiente e a Administradora néo
consiga reinvestir os recursos recebidos em
Ativos Financeiros com a mesma remuneracéo
buscada pelo Fundo, a rentabilidade
inicialmente esperada para as Cotas pode ser
afetada de forma negativa, néo sendo devida
pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora
ou pelo Custodiante, qualquer multa ou
penalidade, a qualquer titulo. O Fundo e os
Cotistas poderdo sofrer perdas em decorréncia

desse fato.

Risco de Governanga - Consiste na
possibilidade de ocorréncia de perdas
resultantes da hipétese de emissdo e de
amortizacéo de Cotas que possam modificar a
relacdo de poderes para alteracéo dos termos
e Condigdes do Fundo. De forma especificq,
considerando a estrutura do Fundo, inclui-se a

possibilidade de, a qualquer tempo, serem
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emitidas novas Cotas e, observado o disposto
neste Regulamento, serem as Cotas
resgatadas, o que pode modificar a relagéo de
poderes para alteracéo dos termos e condigdes
deste Regulamento. Tais alteragdes poderdo
afetar, dentre outras coisas, o modo de
operacéo do Fundo e acarretar perdas

patrimoniais aos Cotistas.

Risco Decorrente da Precificagéo dos Ativos

Precificago dos Ativos - Os ativos
integrantes da carteira do Fundo serdo
avaliados de acordo com os critérios e os
estabelecidos pela

Referidos

pardmetros, tais como o de marcagdo a

procedimentos

regulamentagéo em vigor.

mercado dos Ativos Financeiros (“mark-to-
market”), poderdo causar variagdes nos valores
dos ativos integrantes da carteira do Fundo,
podendo resultar em redugdo do valor das
Cotas.

Outros Riscos relacionados aos Direitos

Creditérios

Riscos de Medidas Judiciais pendentes
envolvendo os Direitos Creditérios - E
possivel que medidas judiciais pendentes,
ajuizadas pelos devedores ou terceiros (e.g.
Ministério Publico), atrasem o pagamento ou
afetem a validade, existéncia ou montante dos
Direitos Creditérios. Dentre tais medidas pode
citar-se, por exemplo, agéio resciséria (e.g.
fundada em violagéo literal o disposicdes
legais ou existéncia de erro material), agéo civil
publica (e.g. contestando laudos periciais, etc.),
medida cautelar ou agravo de instrumento
(e.g. requerendo suspenséo da expedicéo de
alvard de levantamentos de parcelas), dentre
outras. Caso a deciséio que deu origem ao
Direito  Creditério seja  revertida em
decorréncia do provimento de uma dessas
medidas, as quantias devidas relativas aos
Direitos Creditérios poderdo (x) ter que ser
restituidas, caso j& tenham sido levantadas ou
(y) ter o seu levantamento suspenso
temporariamente. Na primeira hipétese, a

Administradora, por conta e ordem do Fundo,
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ird utilizar os recursos do Fundo para efetuar
tal pagamento. Se, por qualquer motivo, o
Valor do Patriménio Liquido do Fundo for
inferior ao montante a ser restituido ao
respectivo devedor, os Cotistas poderdo ser
solicitados a contribuir com aporte de recursos

ao Fundo a fim de quitar tais valores.

Né&o hd como garantir que as referidas agdes
judiciais serdo julgadas favoravelmente aos
reclamantes originais ou que as mesmas
resultardo na apuracdo de um crédito dos

reclamantes originais.

Morosidade do Judicidrio - O Judicidrio esté
sobrecarregado, os processos judiciais sdo
demorados e as regras de processo civil
permitem que as partes ajuizem diversos
recursos em diferentes niveis de jurisdigédo.
Além disso, as fases de execugéio podem
demorar ainda mais tempo, mesmo depois de
obtida uma deciséo transitada em julgado.
Sempre que dividas do governo e/ou de
autarquias, empresas estatais e fundacdes
publicas estdo envolvidas em um processo
judicial, a interposicéio de recursos a todos os

niveis possiveis de jurisdicéio é o esperado.

Incerteza do Resultado dos Processos
Judiciais - O resultado dos processos judiciais
é incerto. A probabilidade de receber
pagamentos  relacionados aos  créditos
requeridos por meio desses processos depende
da existéncia de jurisprudéncia em favor dos
demandantes. O sistema brasileiro ndo adota
a teoria da vinculagdio dos precedentes
judiciais (stare decisis), exceto para algumas
decisdes do Supremo Tribunal Federal, e,
portanto, se os tribunais ndo mantiverem a
atual posi¢géio dominante, os valores apurados
podem ser reduzidos ou, até mesmo,

eliminados. Demandas judiciais relacionadas
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aos Direitos Creditérios podem ser negadas

pelos tribunais competentes.

Indefini¢éo do Yalor dos Direitos Creditérios
- Os valores dos Direitos Creditérios, enquanto
ndo houver a expedicdo dos respectivos
Precatérios, séio definidos com base nos precos
de custo ou pareceres legais e podem ndo
representar, ao longo do tempo, os efetivos
valores a serem realizados pelo Fundo em
relagéo aos Direitos Creditérios. Nesse caso,
somente apés a expedicdo dos Precatérios
correspondentes ou o efetivo recebimento dos
recursos pelo Fundo, é que serdo conhecidos
com maior preciséio os efetivos valores dos
Direitos Creditérios. Ademais, o Fundo pode
adquirir Direitos Creditérios representados por
Precatérios cujo valor néo reste incontroverso
e que, portanto, possa ser alterado por deciséo
judiciall, bem como ter o pagamento
sobrestado por culpa dos autores originais das

agdes ou dos titulares originais dos Precatérios.

Indefinicio da Data de Recebimento dos
Direitos Creditérios - Mesmo apés a prolagéo
da deciséo judicial, com o seu trénsito em
julgado, o processo de execugdo e o efetivo
recebimento dos valores relativos aos Direitos
Creditérios podem demorar, por motivos
diversos, incluindo, entre outros, a morosidade
do Poder Judicidrio e a possivel adogéio de
procedimentos protelatérios pelos devedores.
O nédo pagamento dos valores referentes aos
Direitos Creditérios, nos prazos e nos valores
previstos, ou o seu pagamento parcial poderd
afetar negativamente o desempenho do
Fundo, inclusive com a perda total do valor

investido.

Risco de Questionamento da Validade e da
Eficacia da Cesséo dos Direitos Creditérios

- O Fundo estd sujeito ao risco de os Direitos
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Creditérios serem bloqueados ou
redirecionados para pagamento de outras
dividas das respectivas Cedentes, inclusive em
decorréncia de pedidos de recuperagéo
judicial, faléncia, planos de recuperagdo
extrajudicial ou outro procedimento de
natureza similar, conforme aplicavel. Os
principais eventos que poderdo afetar a cessdo
dos Direitos Creditérios consistem em (a)
possivel existéncia de garantias reais sobre os
Direitos Creditérios, que tenham sido
constituidas previamente & sua cessdo e sem
conhecimento do Fundo; (b) verificagéo, em
processo judicial, de fraude contra credores ou
fraude a execugdio praticada pelas respectivas
Cedentes; e (c) revogagdo da cessdo dos
Direitos Creditérios ao Fundo, na hipétese de
liquidagdo do Fundo ou faléncia das
respectivas Cedentes ou Devedores. Nessas
hipoéteses, os Direitos Creditérios poderdio ser
bloqueados ou redirecionados para
pagamento de outras dividas das respectivas
Cedentes ou Devedores e o Patriménio Liquido

poderd ser afetado negativamente.

Riscos relacionados ao recebimento de
valores - Os valores destinados aos
pagamentos anuais dos Direitos Creditérios,
quando esses sdo devidos pelo Poder Publico,
sdo transferidos pelo Poder Judicidrio
mediante depésito em instituicdo bancaria
oficial em conta remunerada individualizada.
Em seguida, ¢ enviado comunicado desta
operacgdo ao juizo da execugdo que, por sua
vez, intima as partes para que efetuem o
levantamento das quantias depositadas. Os
depésitos relativos aos Direitos Creditérios
serdo liberados mediante alvard judicial ou
meio equivalente, depois de ouvido o devedor,
sendo que o Fundo poderd sofrer dificuldades
e/ou atrasos na liberacdio dos depésitos em

razdo da prépria morosidade da justica
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brasileira. A cesséo dos Direitos Creditérios ao
Fundo serd informada ao juizo da causa e,
quando for feito o levantamento, o Fundo terd
direito somente & quantia a que fizer jus,
acrescida da corre¢éio monetdria e dos juros
incidentes sobre os créditos representados pela
parcela dos Direitos Creditérios adquiridos. A
Gestora e/ou a Administradora pode(m)
demorar a identificar ou as ser(em)
informada(s), na qualidade de parte da Acédo
Judicial, que os pagamentos devidos em um
determinado ano foram feitos, acarretando

perdas para os Cotistas.

Caso aplicavel, nos processos de execugdo
sujeitos as regras de execugdio contra a
Fazenda Publica, os Direitos Creditérios
deverdo ser amortizados pela entidade de
Direito Publico anualmente conforme o artigo
78 do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais
Transitérias  ("ADCT"), acrescentado pela
Emenda Constitucional n° 30/00. Desta forma,
a realizagéio dos Direitos Creditérios depende
do adimplemento da entidade de Direito
Publico do efetivo pagamento dos valores
devidos, reajustados e com a aplicagéio dos
juros previstos, inexistindo qualquer garantia
ou certeza de que o pagamento serd efetuado
ou, caso o seja, de que serd realizado nos
prazos e nos valores avencados. Dessa forma,
na hipétese de inadimpléncia, total ou parcial,
por parte da entidade de Direito Publico no
pagamento dos Direitos Creditérios, poderd
haver impacto do ndo pagamento dos valores
correspondentes aos  referidos  Direitos
Creditérios, proporcionando prejuizos ao

Fundo e, consequentemente, aos seus Cotistas;

Nos processos de execugdo sujeitos as regras
de execugéio contra a Fazenda Publica, o artigo
100, pardagrafo 1°, da Constituicdio Federal,

obriga a incluséio, no orcamento das entidades
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de Direito Publico, de verba necessdria ao
pagamento de seus débitos oriundos de
sentencas transitadas em julgado, constantes
de precatérios judicidrios apresentados até 1°
de julho, fazendo-se o pagamento até o final
do exercicio seguinte. Desta forma, caso a
entidade de Direito Publico nd&o tenha
efetuado a devida incluséio em seu orcamento
de verbas relativas aos Direitos Creditérios
originados de precatérios judiciais, poderd
ocorrer a inadimpléncia ou o atraso da
Entidade de Direito Publico no pagamento dos
Direitos Creditérios, proporcionando prejuizos
ao Fundo e, consequentemente, aos seus
Cotistas;

Apesar das regras disciplinadas para
pagamento de precatérios judiciais previstas
na Constituicdo Federal, néo existe ébice para
que a entidade de Direito Publico fagca o

pagamento antecipado.

O né&o-pagamento de valores referentes aos
Direitos Creditérios nos prazos e nos valores
originalmente  previstos poderd  afetar,
negativamente, o desempenho do Fundo e o

investimento realizado pelos Cotistas; e

Nos processos de execugéio sujeitos as regras
de execugdo comum, inexiste qualquer
garantia ou certeza de que o pagamento serd
efetuado ou, caso o seja, de que serd realizado
nos prazos e nos valores avencados. Dessa
forma, na hipétese de inadimpléncia, total ou
parcial, por parte do respectivo devedor no
pagamento dos Direitos Creditérios,
proporcionando  prejuizos ao Fundo e,

consequentemente, aos seus Cotistas.

Riscos relacionados & atualizagéo dos
valores dos Direitos Creditérios - A Resolucdo
do Conselho da Justica Federal n° 559, de 26
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de junho de 2007, regulamenta os
procedimentos relativos & expedigdo de
requisicdes, ao cumprimento da ordem
cronolégica dos pagamentos, ao saque e
levantamento dos depésitos efetuados pelos
devedores em cumprimento de decisédo judicial
no dmbito do primeiro e do segundo graus da
Justica Federal. Nos termos da Resolugéio
acima referida, os valores destinados aos
pagamentos serdo depositados pelos Tribunais
Regionais Federais em instituicdes bancdrias
oficiais, abrindo-se conta remunerada e
individualizada para cada beneficiario. O
tribunal competente envia comunicado dos
depésitos aos respectivos juizos de execugédio,
que intimam, por sua vez, as partes para que
efetuem o levantamento das quantias
depositadas. A Administradora, a Gestora, o
Custodiante e o Cedente ou Emissor e/ou
qualquer de suas respectivas Afiliadas néo
poderdo, em  hipétese  alguma, ser
responsabilizados caso venham a  ser
modificados os critérios de remuneragéo das
contas individualizadas abertas em institui¢des
bancdrias oficiais para depésito dos valores
pelos devedores, atualmente atualizados pelos
mesmos critérios da poupanca, que venham a
alterar as condi¢des de pagamento dos
Direitos  Creditérios e, assim, afetar,
negativamente, o desempenho do Fundo e o

investimento realizado pelos Cotistas.

Riscos de Medidas Legislativas relacionadas
aos Direitos Creditérios - Ndo hda nenhuma
garantia que a Constituicéio Federal néo sera
alterada (“Emenda Constitucional”) para
mudar a forma e as condi¢des de pagamento
de precatérios, inclusive para adiar ou
antecipar seu pagamento. Algumas emendas
ja foram aprovadas no passado, inclusive (i)
Emenda Constitucional 30/00, que permitiu o

adiamento de pagamentos relativos as
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obrigagdes judiciais dos Estados pelo valor
real, em moeda corrente, acrescido de "juros
legais", em parcelas anuais iguais e sucessivas
dentro de um periodo mdaximo de até 10 anos,
e (ii) Emenda Constitucional 62/09, que prevé
um regime especial de pagamento para alguns
estados e municipios, consistente na vincu|qg6|o
de um percentual fixo da receita primdria total
para o pagamento de obriga¢des judiciais,
seguindo o calenddrio e as regras
estabelecidas em cada obrigagédo. Este regime
foi  declarado inconstitucional.  Foram
consideradas vdlidas compensacdes, leildes e
pagamentos & vista por ordem crescente de
crédito desde que realizados até 25 de marco
de 2015, data a partir da qual os precatérios
ndo poderdo ser pagos dessa forma, tendo sido
mantida a possibilidade de realizagéio de
acordos diretos, desde que isso ndo implique
na inobservéncia da ordem de preferéncia dos
credores e, tampouco, importe em redugéo
superior a 40% (quarenta por cento) do valor
inscrito no precatério. Foram mantidas, até
janeiro de 2021, a vinculagdo de percentuais
minimos da receita corrente liquida para
pagamento de precatérios e as sangdes
impostas ao ente pagador, previstas no
ordenamento caso haja atraso na liberagéo
das verbas. Qualquer alteragdo as condigdes
de pagamento dos Direitos Creditérios
originados de precatérios judiciais poderd
afetar, negativamente, o desempenho do
Fundo e o investimento realizado pelos
Cotistas.

Risco relacionado & substitui¢éo do Cedente
- Existe o risco de o juiz ndo aceitar a
inclusdo do Fundo no polo ativo da agéio e/ou
como beneficiario do Direito Creditério
adquirido pelo Fundo, o que poderd ensejar a

necessidade de interposicéio de recursos e em
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eventual demora maior para efetuar os

levantamentos dos valores pagos.

Risco relacionado ao néo registro dos
Intrumentos de Cessdo em Cartério de
Registro de Titulos e Documentos - As vias
originais de cada termo de cesséo dos Direitos
Creditérios ndo serdo necessariamente
registradas em cartério de registro de titulos e
documentos da sede do Fundo e do Cedente.
O registro de operagdes de cessdo de crédito
tem por objetivo tornar publica a realizagéo da
cess@io, de modo que caso o Cedente celebre
nova operagéio de cessdo dos mesmos Direitos
Creditérios a terceiros, a operagdio
previamente registrada prevaleca. A auséncia
de registro poderd representar risco ao Fundo
em relagéo a Direitos Creditérios reclamados
por terceiros que tenham sido ofertados ou
cedidos pelo Cedente a mais de um cessionario.
A Administradora, a Gestora e o Custodiante
ndo se responsabilizam pelos prejuizos
incorridos pelo Fundo em razéo da
impossibilidade de cobranca dos Direitos
Creditérios pela falta de registro dos
Instrumentos de Cesséo em cartério de registro
de titulos e documentos da sede do Fundo e do
Cedente.

Retengéo de Imposto de Renda na Fonte e
de Contribui¢des Previdenciarias - Na forma
do artigo 27 da Lei n° 10833, de 29 de
dezembro de 2003, o imposto de renda sobre
os pagamentos de Precatérios em
cumprimento de deciséo da Justica Federal
serd retido na fonte, pela instituicéo financeira
responsdvel pelo pagamento, & aliquota de 3%
(trés por cento) sobre o montante pago, no
momento do pagamento ao beneficidrio ou ao
seu representante legal. Na forma do
paragrafo 1° do mesmo artigo 27, haveria a

isencéo em favor de fundos de investimento.
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No entanto, na pratica, ha situagdes em que,
independentemente  de  fundamentagéo
especifica, a instituicéo financeira responsavel
pelo pagamento nega a dispensa da retengéo
do imposto. Ademais, hd, aindaq, situagdes de
retenco de imposto de renda e de
contribuigdio previdencidria no momento do
pagamento de Precatérios estaduais ou
municipais, ndo havendo posicionamento
jurisprudencial undnime acerca da
exigibilidade dessas exagdes e, também, acerca
das aliquotas aplicaveis. Portanto, ainda que
haja a expedicdo de Precatérios no valor
previamente esperado pelo Fundo, persistird o
risco de reducdo dos Direitos Creditérios no
momento do seu levantamento por retengéo de
impostos e contribui¢des, em valores que néo

necessariamente serdo restituidos ao Fundo.

Compensagéo Fiscal - Nos termos do artigo
100, pardagrafo 9°, da Constituicdo Federal,
conforme redagdio dada pela Emenda
Constitucional n® 62, de 9 de dezembro de
2009, seria possivel que, no momento da
expedicéio dos Precatérios, independentemente
de regulamentacéio, fosse abatido, a titulo de
compensacdo, o valor correspondente aos
débitos liquidos e certos, inscritos ou ndo em
divida ativa e constituidos contra os
reclamantes originais frente aos Entes
Publicos, incluindo-se parcelas vincendas de
parcelamentos e ressalvados aqueles cuja
execugdo esteja suspensa em virtude de
contestagdo administrativa ou judicial. Embora
esse dispositivo tenha sido declarado
inconstitucional pelo  Supremo  Tribunal
Federal, no julgamento da Acdo Direta de
Inconstitucionalidade n° 4.425, ainda hd casos
em que os Entes Publicos requerem tal
compensagdo. Ademais, néio se pode descartar
o risco de o Ente Publico, ciente da existéncia

do Direito Creditério, ajuizar execugéio fiscal e
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pedir penhora dos Direitos Creditérios, o que
também resultaria na redugéo do valor a ser
recebido em pagamento dos Direitos
Creditérios. Dessa forma, os Precatérios
relacionados aos Direitos Creditérios poderéo
ter o seu pagamento parcial ou totalmente

reduzido, impactando a rentabilidade do

Fundo.

Guarda da Documentagéo - O Custodiante,
sem prejuizo de sua responsabilidade, podera
contratar terceiro para realizar a verificagéo e
a guarda dos Documentos Comprobatérios
relativos aos Direitos Creditérios. Néo obstante
a obrigagdo do eventual terceiro contratado
de permitir ao Custodiante o livre acesso aos
Documentos Comprobatérios, a terceirizagéio
desse servico poderd dificultar a verificagéo da
constituicio e da performance dos Direitos

Creditérios.

Interrupgéio dos Servicos pelos Prestadores
Contratados pelo Fundo - Eventudl
interrupcdio da prestagdio de servicos pelos
prestadores de servicos contratados pelo
Fundo, inclusive no caso de sua substituicéo,
por qualquer motivo, poderd afetar o regular
funcionamento do Fundo. Isso poderd levar a
prejuizos ao Fundo ou, até mesmo, & sua

liquidagdo antecipada.

Vicios Questiondveis - A cessdo de Direitos
Creditérios, bem como os Documentos
Comprobatérios, poderdo apresentar vicios
questiondveis  juridicamente  ou, aindq,
irregularidades de forma ou conteddo. Assim,
poderd ser necessdria decisdo judicial para
efetivacéio do pagamento relativo aos Direitos
Creditérios Cedidos pelos Devedores, havendo
a possibilidade de ser proferida decisdo
judicial desfavordvel. Em qualquer caso, o

Fundo poderd sofrer prejuizos, seja pela
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demoraq, seja pela auséncia de recebimento de

recursos.

Risco de Procedimentos de Cobranga - O
Fundo adotard para cada um dos Direitos
Creditérios diferentes estratégias e
procedimentos para cobranca de Direitos
Creditérios vencidos e ndo adimplidos. Dessa
forma, o procedimento de cobranca sera
analisado caso a caso pelo Fundo, de acordo
com a natureza especifica e das condi¢des de
pagamento dos Direitos Creditérios que serdo
adquiridos pelo Fundo. Né&o ¢ possivel
assegurar que tais procedimentos de cobranga
garantiro o recebimento de parte ou da
totalidade dos pagamentos referentes aos
Direitos Creditérios vencidos e inadimplidos

nas respectivas datas de vencimento.

Deterioragéio dos Direitos Creditérios - Os
Direitos Creditérios estdo sujeitos aos mais
variados processos de deterioracdo, por
qualquer motivo, ndo havendo no dmbito do
Fundo qualquer obrigagdo de recomposicéo
dos Direitos Creditérios e/ou reforco das
garantias relacionadas aos Direitos
Creditérios, situacdo em que o Fundo e os

Cotistas poderédo sofrer perdas.

Riscos Legais - O Fundo também podera estar
sujeito a outros riscos advindos de motivos
alheios ou exégenos ao controle da
Administradora, tais como  moratériq,
inadimplemento de pagamentos, mudanca nas
regras aplicaveis aos Direitos Creditérios e aos
Ativos Financeiros, alteracdo na politica
monetdria, inclusive, mas né&o limitada aq,
criagio de novas restricdes legais ou
regulatérias que possam afetar adversamente
a validade da constituicdio dos Direitos
Creditérios e da cessdo desses, e alteragéo da

politica fiscal aplicavel ao Fundo, os quais
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poderdio causar prejuizos para o Fundo e para

os Cotistas.

Titularidade dos Direitos Creditérios - O
Fundo é uma comunhédo de recursos que tem
por objeto a aquisicéio de Direitos Creditérios,
e suas Cotas representam porgdes ideais de
seu patriménio liquido. Deste modo, a
titularidade das Cotas néo confere ao Cotista
propriedade ou qualquer outro direito que
possa ser exercido diretamente sobre os
Direitos Creditérios ou sobre os Ativos
Financeiros que integram a carteira do Fundo.
Em caso de liquidagéo do Fundo, poderd haver
resgate de Cotas mediante dagdo em
pagamento de Direitos Creditérios, nas
hipoteses previstas no presente Regulamento,
e, neste caso, a propriedade dos Direitos
Creditérios serd transferida do Fundo para os
Cotistas. Néo caberd ao Cotista a escolha dos
Direitos Creditérios que lhe serdo atribuidos
por ocasido do resgate de Cotas mediante

dagéio em pagamento de Direitos Creditérios.

Auséncia de Descrigéo da Politica de Crédito
- Tendo em vista a natureza dos Direitos
Creditérios passiveis de aquisi¢céio pelo Fundo,
ndo é possivel prever e, portanto, ndo estd
contida no presente Regulamento a descrigéio
detalhada da politica de concesséo de crédito
adotada pela Gestora quando da selecéio de
cada Direito Creditério, tampouco os fatores
de risco especificos associados a tal politica.
Dessa forma, os Direitos Creditérios
integrantes da Carteira poderdo ser originados
ou cedidos com base em processos que ndo
assegurem a auséncia de eventuais vicios, o
que pode dificultar ou, até mesmo, inviabilizar
a cobranca de parte ou da totalidade dos
pagamentos referentes aos referidos Direitos

Creditérios.
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Verificagéio do Lastro por Amostragem - O
Custodiante, observados os pardmetros e a
metodologia descrita no Apenso | a este
Regulamento, poderd realizar a verificagéo do
lastro dos Direitos Creditérios Cedidos por
amostragem.  Considerando  que, nessa
hipétese, andlise serd realizada a partir de
amostra dos Direitos Creditérios Cedidos, a
carteira do Fundo poderd conter Direitos
Creditérios Cedidos cuja documentagdo
apresente irregularidades, o que poderd levar
a resolucdo da cessdo ou obstar o pleno
exercicio pelo Fundo das prerrogativas

decorrentes da titularidade dos Direitos

Creditérios Cedidos.

Risco de Procedimentos de Cobranga - O
Fundo adotard para cada um dos Direitos
Creditérios diferentes estratégias e
procedimentos para cobranca de Direitos
Creditérios vencidos e ndo adimplidos. Dessa
forma, o procedimento de cobranca sera
analisado caso a caso pelo Fundo, de acordo
com a natureza especifica e das condi¢des de
pagamento dos Direitos Creditérios que serdo
adquiridos pelo Fundo. Né&o ¢ possivel
assegurar que tais procedimentos de cobranca
garantirdo o recebimento de parte ou da
totalidade dos pagamentos referentes aos
Direitos Creditérios vencidos e inadimplidos

nas respectivas datas de vencimento.

Deterioragéio dos Direitos Creditérios - Os
Direitos Creditérios estdio sujeitos aos mais
variados processos de deterioragéio, por
qualquer motivo, ndo havendo no émbito do
Fundo qualquer obrigacdo de recomposicéo
dos Direitos Creditérios e/ou reforco das
garantias relacionadas aos Direitos
Creditérios, situacdio em que o Fundo e os

Cotistas poderédo sofrer perdas.
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Risco decorrente da relagéo comercial entre
Cedentes e Devedores (sacados) - O Fundo
estd apto a adquirir Direitos Creditérios de
titularidade de maltiplos Cedentes. Tais
Cedentes ndo séo previamente conhecidos pelo
Fundo e pela Administradora, de forma que
eventuais problemas de natureza comercial
entre os Cedentes e os respectivos Devedores
(sacados) podem ndo ser previamente
identificados pelo Fundo  ou pela
Administradora. Caso os Direitos Creditérios
Cedidos ndo sejam pagos integralmente pelos
respectivos Devedores (sacados) em
decorréncia de qualquer problema de natureza
comercial entre o Devedor (sacado) e o
respectivo Cedente, tais como (i) defeito ou
vicio do produto ou (ii) devolugdo do produto
que resulte no cancelamento da respectiva
venda e os respectivos Cedentes nédo restituam
ao Fundo o montante em moeda corrente
nacional correspondente ao valor dos referidos
Direitos Creditérios, os resultados do Fundo

poderdo ser afetados negativamente.

Risco de Execugéio de Direitos Creditérios
emitidos em caracteres de computador - O
Fundo pode adquirir Direitos Creditérios
formalizados através de caracteres emitidos
em computador, dentre eles a duplicata digital.
Essa ¢ uma modalidade recente de titulo
cambidrio que se caracteriza pela emisséo em
meio magnético, ou seja, ndo hd a emissdo da
duplicata  em papel. Né&o existe um
entendimento uniforme da doutrina como da
jurisprudéncia brasileira quanto a
possibilidade do endosso virtual, isto porque a
duplicata possui regras préprias segundo a
“Lei Uniforme de Genebra” que limitariam a
possibilidade de tais titulos serem endossados
eletronicamente. Além disso, para promover
agéio de execugédio da duplicata virtual, o Fundo

deverd apresentar em juizo o instrumento do
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protesto por indicagdio, nesse sentido serd
necessdrio provar a liquidez da divida
representada no titulo de crédito, ja@ que nédo
se apresenta a cdrtula, uma vez que a
cobranga e o pagamento pelo aceitante, no
caso da duplicata digital, séo feitos por boleto
bancdrio. Dessa forma, o Fundo poderd
encontrar dificuldades para realizar a
execucdo judicial dos Direitos Creditérios

representados por duplicatas digitais.

Risco Normativo - A Resolugéio CVM n° 175 ¢
um novo marco para indastria de fundos de
investimento no Brasil, uma vez que promoveu
importantes mudancas estruturas dos fundos
de investimento com a criagdo das classes e
subclasses de cotas, por exemplo. Toda essa
nova dindmica regulatéria dependerd de novo
entendimento, ndo s6 pelo mercado financeiro,
mas sobretudo pelos operadores do Direito,
advogados, juizes, entre outros. Isso significa
que decisdes e manifestagdes equivocadas a
respeito do Fundo e das Classes podem vir a
serem pronunciadas, causando prejuizo as
Classes e as Cotas. Além disso, mudancas nas
leis, regulamentac¢des ou entendimentos
jurisprudéncias sdo, por vdrias vezes,
modificados, e sendo assim tais mudancas
podem vir a afetar negativamente as Classes

e consequentemente os Cotistas.
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REGULAMENTO DO

MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO

PADRONIZADO
CNPJ/MF 40.617.721/0001-60

GLOSSARIO

“Acordo  Operacional” E o acordo feito entre Administradora e Gestora;

“Acgéio Judicial” Tem o significado atribuido em cada Instrumento de
Cesséo;

“Administradora” BARU DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
58.006.471/0001-97, com sede na Cidade de Porto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul, e filial em Sé&o Paulo, Estado
de S&o Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1507, 11°
andar, Vila Olimpia, CEP 04547-010, devidamente
autorizada pela Comisséo de Valores Mobiligrios - CVM
para o exercicio profissional de administragéo de carteiras
de valores mobiligrios, conforme Ato Declaratério n°
23.769, de 14 de agosto de 2025;

“Agéncia de Classificagdo de | Agéncia de classificagdo de risco que pode ser contratada

Risco” pela Gestora, em nome do Fundo, para realizar a
avaliagéo de risco das Cotas, nos termos dispostos neste
Regulamento;

“Agente de Cobranga” A ALUMNI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA, sociedade com sede na cidade de SAO PAULO,

Estado de S&o Paulo, na Avenida Presidente Juscelino

Kubitschek, n® 1545, conj. 74, bairro vila nova conceigéio,
inscrita no CNPJ sob o n° 14.363.291/0001-97, foi
contratada para, na qualidade de Agente de Cobrangaq,
para prestar os servicos de cobranca extrajudicial e a
cobranga judicial dos Direitos Creditérios Cedidos
vencidos e ndo pagos, de acordo com a politica de
cobranca e as demais condigcdes estabelecidas no contrato

celebrado com a Administradora, em nome do Fundo;

“Alocagéio Minima” O percentual minimo de 50% (cinquenta por cento) do
Patriménio Liquido a ser mantido em Direitos Creditérios;
“Assembleia de Cotistas” Assembleia de Cotistas do Fundo;

“Assembleia Especial de Cotistas” | Assembleia de Cotistas para a qual séo convocados

somente os Cotistas de determinada Classe ou Subclasse
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de Cotas, se houver;

“Ativos”

Sé&o todos os ativos da Carteira, considerando-se, para

tanto, os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros;

“Ativos Financeiros”

Sdo os ativos para gestdo de liquidez que podem ser

comprados pela Gestorg;

“Auditoria Independente”

Empresa de auditoria independente devidamente

contratada pela Administradora;

"‘BACEN"

O Banco Central do Brasil.

“Boletim de Subscrigéio”

O Boletim de Subscricdo assinado por cada investidor

para aquisicéio das Cotas emitidas pelo Fundo;

“B3 - CETIP” A B3 - Segmento CETIP UTVM;

“Carteira” A carteira de investimentos, formada por todos os Ativos
da Classe;

“Classe” Classe Gnica de Cotas, constituida sob a forma de
condominio fechado, conforme regras especificas
dispostas neste Regulamento

“Cedentes” Pessoas fisicas ou juridicas que cedem Direitos Creditérios
a Classe.

“CDI" Certificado de Depésitos Interbancario;

“Chamada(s) de Capital”

Chamadas de capital para aporte de recursos mediante
integralizacéo de Cotas, nos termos deste Regulamento e

seu Anexo, caso aplicavel;

‘CMN”

O Conselho Monetdrio Nacional;

"Cédigo ANBIMA”

O Cédigo ANBIMA de Administragéio de Recursos de

Terceiros;

“Condig8es de Cesséio”

As condigdes de cesséio estabelecidas no Anexo, a serem
verificadas pela Gestora previamente a cada cessdo de

Direitos Creditérios a Classe.

“Conta da Classe ou do Fundo”

Conta corrente de titularidade da Classe utilizada para
movimentacéio dos recursos da Classe, inclusive para

pagamento dos encargos da Classe.

“Contrato de Cobranga”

Contrato celebrado entre a Gestora, em nome d a Classe

e/ou do Fundo, e o Agente de Cobranga;

“Instrumentos de Cesséo ”

Os contratos celebrados entre o Fundo e/ou a Classe e
cada Cedente, com interveniéncia da Gestora, nos quais
séo estabelecidos os termos e as condigdes gerais da

cessd@o de Direitos Creditérios ao Fundo;

“Cotas”

S&o as cotas de emissdo e representativas do Patriménio

Liquido do Fundo;

“Cotas Juniores”

Sé&o as Cotas Juniores, as quais se subordinam as Cotas

Seniores e Mezanino;
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“Cotas Mezanino”

Séo as Cotas de Classe Subordinada Mezanino, as quais

se subordinam as Cotas Seniores;

“Cotas Seniores”

Sdo as Cotas da Classe Sénior, as quais nédo se

subordinam perante as demais classes;

“Cotista(s)”

Os titulares de Cotas, os quais somente poderdo ser

investidores profissionais, nos termos da regulamentagéo

da CVM;

“Critérios de Elegibilidade”

Os critérios estabelecidos no Anexo, a serem verificados
pela Gestora e no momento de cada cesséo de Direitos

Creditérios a Classe.

“Custodiante”

A Administradora;

‘CVM™:

A Comisséio de Valores Mobiliarios;

“Data de Aquisi¢éio e Pagamento”

Cada data do pagamento as respectivas Cedentes do
preco de aquisicdo dos Direitos Creditérios cedidos, nos

termos do Contratos de Cesséio e Termos de Cesséo;

“Data de Subscrigéio Inicial”

A data da primeira subscrigéio e integralizagdo de Cotas

de determinada classe.

“Devedores”

Os devedores (sacados) dos Direitos Creditérios;

"Dia Util”

Qualquer dia que nédo seja (a) sdabado, domingo ou
feriado nacional; ou (b) dia em que, por qualquer motivo,
ndo houver expediente bancdrio ou ndo funcionar o
mercado financeiro na cidade de Sé&o Paulo, Estado de
S&o Paulo. Caso as datas em que venham a ocorrer
eventos nos termos do Regulamento néo sejam Dias Uteis,
conforme definicéio deste item, considerar-se-4 como a
data do referido evento o Dia Util imediatamente

seguinte;

“Documentos Comprobatérios”

A documentacd@io que evidencia o lastro dos Direitos
Creditérios, compreendendo, todos os documentos
necessdrios para protesto, cobranca ou execugéo judicial
dos Direitos Creditérios Cedidos, dentre eles, mas né&o
limitadamente, cédulas de crédito, contratos, os
respectivos titulos de créditos, planilhas e registros

eletrdnicos.

“Escriturador”

A Administradora;

“Fatores de Risco”

Fatores de risco a serem observados pelos investidores
quando da decisdo de realizagéio de investimento no
Fundo e na Classe, conforme dispostos neste Regulamento

e no seu Anexo;

“Fundo”

E o MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADO;
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BURITI INVESTIMENTOS GESTORA DE RECURSOS
LTDA,, inscrita no CNPJ sob o n° 44.696.473/0001-40, com
sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na
Rua Gomes de Carvalho, n° 1.507, 11° andar, Conjunto 112,
CEP 04.547-005, devidamente autorizada pela Comisséo
de Valores Mobiliarios - CVM para o exercicio profissional
de administragdo de carteiras de valores mobiligrios,
conforme Ato Declaratério n° 20.002, de 26 de julho de
2022;

‘IPCA”

indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo

“Indice de Subordinacéo”

Em conjunto ou isoladamente, o indice de Subordinacéo
Janior, o indice de Subordinacéio Mezanino e o indice de

Subordinagéo Subordinadas, conforme aplicavel.

“Patriménio Liquido”

Soma algébrica de disponivel do Fundo com o valor da
Carteira, mais os valores a receber, menos as suas

exigibilidades;

“Patriménio Liquido Negativo”

Patriménio Liquido negativo, que ocorrerd sempre que os
valores das obrigagdes da Classe e/ou do Fundo

(passivos) superarem a soma de todos os seus ativos.

“Periédico”

Serédo jornais de grande circulagéo.

"Plano de Liquidagéio”

Plano a ser elaborado para fins de liquidagéo da Classe;

“Precatoérios”

Requisicdes de pagamento derivados de condenagdes
judiciais transitadas em julgado constituidas em face de
6rgdios e entidades governamentais vinculados @&
Administragéio Direta ou Indireta da Unido Federal, dos
Estados, do Distrito Federal e/ou dos Municipios, excluidas
as empresas publicas e sociedades de economia mista, de
natureza alimentar, ou nd&o alimentar, observado o
previsto pelo artigo 100 da Constituicéio Federal, e pelos

regimes especiais e transitérios dos artigos 33, 97 e 101 a

105 do ADCT.

“Pré-precatérios”

Quaisquer créditos detidos contra érgdos e entidades
governamentais vinculados & Administragdo Direta ou
Indireta da Unigdo Federal, dos Estados, do Distrito
Federal e/ou dos Municipios, excluidas as empresas
publicas e sociedades de economia mista, oriundos de
litigios j& ajuizados que, apés transitados em julgado,
observardo o previsto pelo artigo 100 da Constituicdo

Federal;

“Prestadores de Servico

Essenciais”

A Administradora e a Gestora, quando referidas em

conjunto
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“Regulamento”

O presente regulamento do Fundo e seu Anexo;

“Resolugéio CMN n°® 2.907"

Resolugdio CMN n° 2907, de 29 de novembro de 2001,

conforme alterada;

"Resolugéio CVM 30"

Resolugdio CVM n° 30, de 11 de maio de 202I;

“Resolugéio CVM n® 160"

Resolugdio da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,

conforme alterada;

“Resolugéio CVM n® 175"

Resolugdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,

conforme alterada;

“Risco de Capital”

Exposicéio da Classe ao risco de seu Patriménio Liquido
ficar negativo em decorréncia de aplicagdes de sua

carteira de Ativos.

“Taxa de Administragéio”

Taxa devida & Administradora, conforme prevista neste

Regulamento e seu Anexo;

“Taxa de Gest@o”

Taxa devida & Gestora, conforme prevista neste

Regulamento e seu Anexo;

“Taxa Méxima de Distribuigéo”

Remuneragcéio maxima devida pelo Fundo aos

distribuidores de Cotas contratados do Regulamento;
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REGULAMENTO DO

MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADO

CNPJ/MF 40.617.721/0001-60

APENSO |
POLITICA DE VERIFICAGAO DE LASTRO POR AMOSTRAGEM

Conforme disposto no Regulamento, a obrigagéo de verificagéo de lastro dos Direitos
Creditérios serd realizada por amostragem nos termos a Resolugéio CYM n° 175, exceto
para os casos em que os Direitos Creditérios séo representados por Acdes Judiciais -

“Pré Precatérios” e Precatério.

Para a verificagdo do lastro dos Direitos Creditérios, a Gestora ou terceiro por ela
contratado deverd utilizar os seguintes procedimentos e pardmetros em relagéo &

quantidade de Direitos Creditérios cedidos:

Procedimentos realizados:

(a) obtencdo de base de dados analitica por recebivel junto a Gestora e/ou a
Administradora, conforme aplicavel, para sele¢éio de uma amostra de itens para fins

de verificagéoda documentagéo comprobatéria dos Direitos Creditérios;

(b)  selecéio de uma amostra aleatéria de itens a serem verificados. A selecdo dos
Direitos Creditérios serd obtida de forma aleatéria: (1) dividindo-se o tamanho da
populacdo (N) pelo tamanho da amostra (n), obtendo um intervalo de retirada (K);

(2) sorteia-se o ponto de partida; e (3) a cada K elementos, serd retirada uma amostra.

Serd selecionada uma amostra utilizando as bases de dados (1) e (2) unificadas,

obedecendo aos seguintes critérios:

Tamanho da amostra:

O tamanho da amostra serd definido por meio da aplicagéio da seguinte férmula

matemdtica e seguintes pardmetros estatisticos:

n= N*z2*p*(1-p)
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ME2* (N —=1) + 22" p * (1-p)

Onde:
n = tamanho da amostra

N = totalidade de Direitos Creditérios
adquiridos z = Critical score = 1,96

p = proporgédo a ser estimada = 50%
ME = erro médio = 5,8%

Base e critério de selecdo:

Sem prejuizo do disposto abaixo, a populagdo base para a sele¢céio da amostra
compreenderd os Direitos Creditérios em aberto (a vencer) e Direitos Creditérios

recomprados no trimestre de referéncia.

Além da verificagéio por amostragem, serédo verificados, ainda, 100% (cem por
cento) dos Direitos Creditérios inadimplidos e os substituidos no referido

trimestre.

A selecéio dos Direitos Creditérios serd obtida da seguinte forma: (1) para as 5
(cinco) Cedentes mais representativas em aberto na carteira e para as 5 (cinco)
Cedentes mais representativas que tiveram titulos recomprados, serdo
selecionados os 3 (trés) Direitos Creditérios de maior valor; e, (2) adicionalmente,
serdio selecionados os demais itens para completar a quantidade total de itens

da amostra.

Utilizaremos o software ACL para a extragéio da amostra.
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REGULAMENTO DO

MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADO

CNPJ/MF 40.617.721/0001-60

APENSO II
POLITICA DE COBRANCA
Este anexo é parte integrante do Regulamento do MONTENEGRO FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADO

Seréio adotados os seguintes procedimentos de cobranga dos Direitos de Crédito:

1. Apoés 2 (dois) dias da assinatura do Termo de Cesséo serd enviado aos respectivos Devedores
dos Direitos de Crédito:

11 o boleto de cobranga para liquidagéio dos Direitos de Crédito; e

1.2 conforme o caso, notificagéio aos respectivos Devedores da cess@o dos Direitos de

Crédito ao Fundo, em atendimento ao Artigo 290 do Cédigo Civil.

2. Em se tratando de Direitos de Crédito cedidos ao Fundo de valores acima de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), a notificagdo descrita no item 1, alinea (1.2), acima, serd realizada, por amostragem,

através de um ou mais dos procedimentos abaixo:

21 Carta Registrada com aviso de recebimento;
2.2 E-mail Certificado/Rastredvel;
23 Telefonema gravado.
3. Para assegurar a qualidade dos Direitos Creditérios adquiridos, bem como para aumentar a

eficacia da cobranga, haverd contato com os devedores, em percentual de amostragem vinculado
ao risco de cada Cedente, para verificagéio e recebimento da mercadoria ou dos servicos que deram
origem aos Direitos Creditérios adquiridos, assim como do boleto de cobranga. Esse procedimento

se daré em até 10 dias da data da aquisi¢éio dos Direitos Creditérios.

4. Direitos creditérios a serem pagos por meio de transferéncia para conta de recebimento de

titularidade do cedente

4.1. Em se tratando de Direitos Creditérios a serem pagos pelo Sacado por meio de depésito,
Transferéncia Eletrénica Disponivel, ou outra forma de transferéncia financeira autorizada
pelo Banco Central, diretamente para Conta de Recebimento de titularidade do Cedente,
controlada pelo Custodiante, a Gestora deverd, previamente & realizagéio da aquisicéio dos
Direitos Creditérios, se necessdrio, obter trava de domicilio bancdrio formal por escrito, na

qual a Devedora dos Direitos Creditérios aceite realizar os pagamentos dos Direitos
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Creditérios tnica e exclusivamente por meio de transferéncia para a Conta de Recebimento
em questdo. E vedada a realizacéio de operacéio de aquisicdo de Direitos Creditérios que
contemple o pagamento pelo Sacado em conta corrente bancdria de titularidade do Cedente

que ndo se caracterize como uma Conta de Recebimento.

5 Providéncias de Cobranca Posteriores ao Vencimento dos Direitos Creditérios

5.1. Constatada a inadimpléncia do recebivel adquirido, o Agente de Cobranga terd o prazo
de até 03 (trés) dias para contatar o devedor solicitando a regularizagéo do débito, avisando-
o do envio do recebivel ao cartério de protestos, bem como aos registros de pendéncias

financeiras.

52. Caso sejam constatadas quaisquer divergéncias durante todo o processo de
acompanhamento e cobranga dos Direitos de Crédito, poderd ser concedida prorrogagéo,
desconto ou parcelamento dos valores dos Direitos Creditérios, ou alternativas eficazes para

efetivar o recebimento extrajudicial dos valores referentes aos Direitos Creditérios.

5.2.1 As prorrogagdes poderdo ser feitas respeitando-se o prazo maximo de 30 (trinta) dias e
poderdo ser concedidas até no maximo de 2 (duas) vezes, se concedidas inicialmente em

prazo inferior ao prazo mdximo aqui previsto.
5.3. Caso o recebivel tenha sido protestado serd desencadeado o processo inicial de cobranca
administrativa do sacado e do cedente por um periodo de até 30 (trinta) dias, sendo ineficaz,

seguirdo os procedimentos judiciais de cobranca do sacado ou do cedente e seus

garantidores, conforme o caso.
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